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APRESENTAÇÃO

O Relatório DECOM – 2003, elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial -
DECOM da Secretaria de Comércio Exterior - SECEX do Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior - MDIC apresenta, detalhadamente, informações sobre as principais atividades
desenvolvidas na área da Defesa Comercial nesse ano.

No Relatório, estão listadas estatísticas sobre as investigações realizadas - por
tipo de medida, por produto, por país e por segmento econômico - dados sobre todas as medidas
definitivas aplicadas e que se encontram em vigor, e informações acerca das etapas das
investigações e revisões contra práticas desleais abertas ou encerradas em 2003. Encontra-se
também no Relatório, um resumo das principais atividades internacionais desenvolvidas pelo
DECOM.

No que diz respeito ao apoio ao exportador submetido a investigações no exterior
foi feito um relato dos trabalhos desenvolvidos para auxiliar a defesa do exportador brasileiro nas
investigações realizadas no estrangeiro.

Vale ressaltar a publicação de artigo a respeito da Nova Estratégia do Sistema
Brasileiro de Defesa Comercial: um conujunto de medidas divulgadas pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e que têm o objetivo de aperfeiçoar o
sistema já existente; reafirmando o compromisso de dar ampla publicidade, transparência e
agilidade aos processos de defesa comercial.

Finalizando, espera-se que o presente trabalho possa se constituir em fonte de
consulta e análise para todos os interessados na matéria e que contribua para multiplicar os
conhecimentos sobre os mecanismos de defesa comercial no Brasil.

IVAN RAMALHO
Secretário de Comércio Exterior
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MENSAGEM  DECOM

Em maio de 2003, o Departamento de Defesa Comercial - DECOM completou oito anos.
Neste período, além de ter sido o responsável pela condução de investigações contra práticas de dumping,
subsídios e salvaguardas no Brasil, o DECOM dedicou especial atenção ao apoio ao exportador cujas
vendas são submetidas a processos no exterior.

Em ambas vertentes, é imprescindível que o Brasil esteja preparado para agir com rapidez e
eficiência sempre que suas exportações sofram restrições por meio de ações protecionistas ou que suas
importações incorporem práticas desleais de comércio que prejudiquem o parque industrial nacional.

Com relação ao crescimento verificado nas importações nos últimos anos, decorrente da
abertura comercial, foram constatadas importantes conseqüências para todo o processo de desenvolvimento
econômico nacional, uma vez que, através da exposição da indústria doméstica à concorrência externa,
obteve-se ganhos de qualidade e de produtividade, com reflexos na estabilização de preços e no bem-
estar da população.

A consolidação desses benefícios exige do governo atenção constante quanto às condições
em que os produtos estrangeiros entram no país, já que eventuais práticas desleais de comércio poderiam
causar efeitos danosos a uma indústria que precisa continuar a se ajustar rapidamente a um novo paradigma
tecnológico e cuja proteção repousa praticamente na tarifa aduaneira.

Assim, não basta apenas conhecer os acordos internacionais de comércio e exigir sua
aplicação justa quando se trata de zelar pelas exportações brasileiras; é essencial adotá-los de modo
correto e eficaz na vertente das importações, cumprindo fielmente procedimentos e regras, para garantir à
indústria nacional o acesso pleno aos efeitos das medidas de defesa comercial.

Diante do provável incremento no uso dos instrumentos de defesa comercial, torna-se
indispensável prosseguir rumo ao objetivo final de cristalizar todo o trabalho já desenvolvido.

Dessa forma, o Departamento vem se aperfeiçoando e buscando soluções para todas as
dificuldades encontradas e, com a implementação da Nova Estratégia do Sistema Brasileiro de Defesa
Comercial, bem como com a colaboração do empresariado nacional, que já vem desempenhando papel
de fundamental importância nesse processo, seguramente eventuais obstáculos serão superados.

ARMANDO DE MELLO MEZIAT
Diretor do Departamento de Defesa Comercial
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Ao final de 2003, encontravam-se em análise
no DECOM, em termos de produto/país,  20 investi-
gações1 de dumping, das quais 13 se referem a
revisões, e 1 investigação de subsídio.

1.  INVESTIGAÇÕES EM CURSO

1.1. - ACRILONITRILA

Investigação: de dumping, dano e causalidade.

Produto: acrilonitrila.

NCM: 2926.10.00.

País: Estados Unidos da América.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 35, de 15.08.02
(DOU de 19.08.02).

Peticionária: Acrilonitrila do Nordeste S. A. -
ACRINOR.

Período de análise do dumping: abril de 2001 a
março de 2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governo: 1
� Exportadores: 3
� Importador: 1

Questionários: foram remetidos ao fabricante
doméstico, exportadores e importador conhecidos,
tendo o DECOM obtido resposta do fabricante
doméstico, dos 3 exportadores e do importador.

Verificação in loco: realizada de 17 a 21.03.03,
na empresa peticionária, localizada no Pólo
Petroquímico de Camaçari - BA; e de 12 a 16.05.03,
nas empresas produtoras/exportadoras norte-
americanas, Anexco LLC e BP Chemicals Inc., em
Chicago - EUA.

Prorrogação: por meio da Circular SECEX n.º 56,
de 17.07.03 (DOU de 18.07.03), foi prorrogado por
até seis meses o prazo de encerramento da
investigação.

1.2. CRAVO PARA FERRADURA

Investigação: de dumping, dano e causalidade.

Produto: cravo para ferradura.

NCM: 7317.00.90.

Países: Finlândia e Índia.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 57, de 09.12.02
(DOU de 10.12.02).

Peticionária: Matheis Borg, Administração, Parti-
cipações, Comércio e Indústria Ltda.

Período de análise do dumping: outubro de 2001
a setembro de 2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governos: 2
� Exportadores: 4
� Importadores: 10

Questionários:  foram remetidos ao fabricante
doméstico,  exportadores e importadores
conhecidos, tendo o DECOM obtido resposta do
fabricante doméstico, de 1 exportador e de 4
importadores.

Verificação in loco: realizada de 09 a 12.06.03 na
empresa peticionária, em Petrópolis - RJ.

Prorrogação: por meio da Circular SECEX n.º 89,
de 02.12.03 (DOU de 04.12.03), foi prorrogado por
até seis meses o prazo de encerramento da
investigação.

Audiência Final: foi realizada em 23.09.03.

1.3 - BARRAS DE AÇO INOXIDÁVEL

Investigação: de subsídio, dano e causalidade.

Produto: barras de aço inoxidável.

NCM: 7222.11.00, 7222.19.10, 7222.19.90,
7222.20.00, 7222.30.00.

País: Índia.

Capítulo I

Investigações em Curso

1 O   termo   investigações   inclui   revisões   e   a  contagem
considera o critério de pares produto/país  afetado,  adotado
pela OMC, exceto no caso de salvaguarda.
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Abertura: pela Circular SECEX n.º 22, de 07.04.03
(DOU de 08.04.03).

Peticionárias: Villares Metals S. A. e Gerdau S. A.
Aços Finos Piratini.

Período de análise do subsídio: abril de 2002 a
março de 2003.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 2
� Governo: 1
� Exportadores: 11
� Importadores: 23

Questionários: foram remetidos aos fabricantes
domésticos, governo da Índia, exportadores e
importadores conhecidos, tendo o DECOM obtido
resposta das empresas peticionárias, de 2
exportadores, de 7 importadores e do governo da Índia.

Verificação in loco: realizada de 20 a 24.10.03,
na empresa Villares Metals S. A., em Campinas -
SP; e de 27 a 31.10.03 na empresa Gerdau S. A.,
em Porto Alegre - RS.

1.4. – MAGNÉSIO EM PÓ

Investigação: de dumping, dano e causalidade.

Produto: magnésio em pó.

NCM: 8104.30.00.

País: República Popular da China.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 27, de 28.04.03
(DOU de 29.04.03).

Peticionária: Rima Industrial S. A.

Período de análise do dumping: janeiro a
dezembro de  2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governo: 1
� Exportadores: 3
� Importadores: 2

Questionários: foram remetidos ao fabricante do-
méstico, exportadores e importadores conhecidos,
tendo o DECOM obtido resposta do fabricante do-
méstico, de 1 exportador e de 2 importadores.

Verificação in loco: realizada no dia 24.11.03, em
Bocaiúva - MG e de 25 a 28.11.03, em Belo Hori-
zonte - MG, na empresa peticionária.

1.5 – MAGNÉSIO METÁLICO

Investigação: de dumping, dano e causalidade.

Produto: magnésio metálico.

NCM: 8104.11.00.

País: República Popular da China.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 28, de 28.04.03
(DOU de 29.04.03).

Peticionária: Rima Industrial S. A.

Período de análise do dumping: janeiro a
dezembro de 2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governo: 1
� Exportadores: 3
� Importadores: 18

Questionários: foram remetidos ao fabricante
doméstico, exportadores e importadores conheci-
dos, tendo o DECOM obtido resposta do fabricante
doméstico, de 2 exportadores e de 9 importadores.

Verificação in loco: realizada no dia 24.11.03, em
Bocaiúva - MG e de 25 a 28.11.03, em Belo Hori-
zonte - MG, na empresa peticionária.

1.6 – RESINAS DE POLICARBONATOS

Investigação: de dumping, dano e causalidade.

Produto: resinas de policarbonatos, exclusive de
grau ótico.

NCM: 3907.40.00.

País: União Européia, exclusive Alemanha.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 70, de 10.09.03
(DOU de 11.09.03).

Peticionária: Policarbonatos do Brasil S. A.

Período de análise do dumping: julho de 2002 a
junho de 2003.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governo: 1
� Exportadores: 5
� Importadores: 87
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1.7 – ÉTER MONOBUTÍLICO DO ETILENOGLICOL

Investigação: de dumping, dano e causalidade.

Produto: éter monobutílico do etilenoglicol -
EBMEG.

NCM: 2909.43.10.

País: Estados Unidos da América.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 85, de 07.11.03
(DOU de 10.11.03).

Peticionária: Oxiteno S. A.

Período de análise do dumping: outubro de 2002
a setembro de 2003.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governo: 1
� Exportadores: 4
� Importadores: 27

Questionários: foram remetidos ao fabricante
doméstico, exportadores e importadores conhecidos,
tendo o DECOM obtido resposta do fabricante
doméstico e de 8 importadores.

2. REVISÕES EM CURSO

2.1 – ÍMÃS DE FERRITE

Revisão: de direito antidumping.

Produto: ímãs de ferrite (cerâmico), em forma de
anel.

NCM: 8505.19.10.

País: República Popular da China.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 39, de 04.06.03
(DOU de 05.06.03).

Peticionárias: Supergauss Produtos Magnéticos
Ltda. e Carbono Lorena Ltda.

Período de análise da possibilidade de
retomada do dumping: janeiro a dezembro de
2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 2
� Governo: 1
� Exportadores: 15
� Importadores: 29

Questionários: foram remetidos aos fabricantes
domésticos, exportadores e aos importadores co-
nhecidos, tendo o DECOM obtido resposta das pe-
ticionárias e de 11 importadores.

2.2 – CARBONATO DE BÁRIO

Revisão: de direito antidumping.

Produto: carbonato de bário.

NCM: 2836.60.00.

País: República Popular da China.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 47, de 30.06.03
(DOU de 01.07.03).

Peticionária:  Química Geral do Nordeste S. A. -
QGN.

Período de análise da possibilidade de
retomada do dumping: abril de 2002 a março de
2003.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governo: 1
� Exportadores: 8
� Importadores: 8
� Entidade de classe: 1

Questionários: foram remetidos ao fabricante do-
méstico, exportadores e importadores conhecidos,
tendo o DECOM obtido resposta da peticionária e
de 2 importadores.

Verificação in loco: realizada de 17 a 24.11.03 na
empresa peticionária, no Rio de Janeiro - RJ.

2.3 – SACO DE JUTA

Revisão: de direito antidumping.

Produto: saco de juta.

NCM: 6305.10.00.

País: Índia e Bangladesh.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 69, de 10.09.03
(DOU de 11.09.03).

Peticionária: Instituto de Fomento à Produção de
Fibras Vegetais da Amazônia - IFIBRAM.

Período de análise da possibilidade de retomada
do dumping: julho de 2002 a junho de 2003.
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Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 5
� Governos: 2
� Exportadores: 45
� Importadores: 9
� Entidade de classe: 1

Questionários: foram remetidos aos fabricantes
domésticos, exportadores e importadores
conhecidos, tendo o DECOM obtido resposta de 4
fabricantes domésticos, de 5  exportadores e de 9
importadores.

2.4 – RESINAS DE POLICARBONATOS

Revisão: de direito antidumping.

Produto: resinas de policarbonatos, exclusive de
grau ótico.

NCM: 3907.40.00.

Países: Alemanha e Estados Unidos da América.

Abertura: pela Circular SECEX nº 70, de 10.09.03.
(DOU de 11.09.03).

Peticionária: Policarbonatos do Brasil S. A.

Período de análise da possibilidade de reto-
mada do dumping: julho de 2002 a junho de 2003.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governos: 2
� Exportadores: 5
� Importadores: 87

2.5 – FERRO-CROMO ALTO CARBONO

Revisão: de direito antidumping.

Produto: ferro-cromo alto carbono.

NCM: 7202.41.00.

Países: África do Sul, Casaquistão e Rússia.

Abertura: pela Circular SECEX nº 77, de 09.10.03
(DOU de 14.10.03).

Peticionária:  Cia. de Ferro Ligas da Bahia -
FERBASA.

Período de análise da possibilidade de
retomada do dumping: outubro de 2002 a setembro
de 2003.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 2
� Governos: 3
� Exportadores: 9
� Importadores: 10

Questionários: foram remetidos aos fabricantes
domésticos, exportadores e importadores
conhecidos, tendo o DECOM obtido resposta da
peticionária e de 5 importadores.

2.6 – POLICLORETO DE VINILA

Revisão: de direito antidumping.

Produto: policloreto de vinila, não misturado com
outras substâncias, obtido por processo de suspen-
são.

NCM: 3904.10.10.

Países: Estados Unidos da América e México.

Abertura: pela Circular SECEX nº 93, de 05.12.03
(DOU de 15.12.03).

Peticionária:  Trikem S. A.

Período de análise da possibilidade de
retomada do dumping: outubro de 2002 a setembro
de 2003.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 2
� Governos: 2
� Exportadores: 12
� Importadores: 2

2.7 – BROCAS HELICOIDAIS

Revisão: de direito antidumping.

Produto: brocas helicoidais em aço rápido.

NCM: 8207.50.11, 8207.50.19 e 8207.50.90.

País: República Popular da China.

Abertura: pela Circular SECEX nº 94, de 05.12.03
(DOU de 15.12.03).

Peticionária:  Dormer Tools S. A., Irwin Industrial
Tool Ferramentas do Brasil Ltda e Indústria e Co-
mércio Twill Ltda.
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Período de análise da possibilidade de
retomada do dumping: outubro de 2002 a
setembro de 2003.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 3
� Governo: 1
� Exportadores: 2
� Importadores: 12

Questionários: foram remetidos aos fabricantes
domésticos, exportadores, importadores e 3º país
economia de mercado - Dinamarca.

2.8 – UNIDADES DE BOMBEIO MECÂNICO

Revisão: de direito antidumping.

Produto: unidades de bombeio mecânico para po-
ços de petróleo - UBs.

NCM: 8413.81.00, 8413.82.00 e 8479.89.99.

País: Romênia.

Abertura: pela Circular SECEX nº 95, de 05.12.03.
(DOU de 15.12.03).

Peticionária: Zimec Ltda.

Período de análise da possibilidade de
retomada do dumping: outubro de 2002 a
setembro de 2003.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governo: 1
� Exportador: 1
� Importador: 1

Questionários: foram remetidos ao fabricante
doméstico, ao exportador e ao importador.
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Capítulo II

Investigações Encerradas

Durante o ano de 2003, foram concluídas
14 investigações2 antidumping, das quais 8 se
referem a revisões, e 1 de salvaguarda.

1.  INVESTIGAÇÕES ENCERRADAS

1.1 - GLIFOSATO

Investigação: de dumping, dano e causalidade.

Produto: glifosato em suas diversas formas (ácido,
sais e formulado) em graus de concentração.

NCM: 2931.00.32, 2931.00.39 e 3808.30.23.

País: República Popular da China.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 47, de
28.08.01(DOU de 30.08.01).

Peticionárias: Monsanto do Brasil Ltda. e Nortox
S.A.

Período de análise do dumping: julho de 2000 a
junho de 2001.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 2
� Governo: 1
� Exportadores: 27
� Podrutores estrangeiros: 47
� Importadores: 22

Questionários: foram remetidos aos fabricantes
domésticos, exportadores, produtores estrangeiros
e importadores conhecidos, tendo o DECOM obtido
resposta de 1 fabricante doméstico, de 12
exportadores e de 2 importadores.

Verificação in loco: realizada de 04 a 08.03.02 na
empresa peticionária, em São José dos Campos -
SP, em São Paulo - SP e em Camaçari - BA.

___________
2  O  termo   investigações  inclui   revisões  e   a   contagem
considera o critério de pares produto/país afetado,  adotado
pela OMC, exceto no caso de salvaguarda.

Prorrogação: por meio da Circular SECEX n.º 22,
de 27.06.02 (DOU de 28.06.02), foi prorrogado por
até seis meses o prazo de encerramento da
investigação.

Audiência final: foi realizada em 09.09.02.

Encerramento: com aplicação de direito
antidumping de 35,8%, conforme Resolução CAMEX
n.º 5, de 07.02.03 (DOU de 12.02.03).

1.2 - BENZOTIAZOL

Investigação: de dumping, dano e causalidade.

Produtos: compostos químicos de estruturas con-
tendo ciclos de benzotiazol.

NCM: 2934.20.10, 2934.20.20, 2934.20.31,
2934.20.32 e 2934.20.34.

Países: Bélgica e Estados Unidos da América.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 07, de 18.02.02
(DOU de 19.02.02).

Peticionária: Bann Química Ltda - BQL.

Período de análise do dumping: janeiro a
dezembro de 2001.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governos: 2
� Exportadores: 4
� Importadores: 25

Questionários: foram remetidos ao fabricante do-
méstico, exportadores e importadores conhecidos,
tendo o DECOM obtido resposta do fabricante
doméstico, dos 4 exportadores e de 11 importadores.

Verificação in loco: realizada de 26 a 30.08.02 na
empresa peticionária e de 9 a 13.12.02 na fabricante
estrangeira Bayer Antwerpen N. V., na Bélgica.
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Prorrogação: por meio da Circular SECEX n.º 10,
de 17.02.03 (DOU de 18.02.03), foi prorrogado por
até seis meses o prazo de encerramento da
investigação.

Audiência final: foi realizada em 29.04.03.

Encerramento: sem aplicação de medida, conforme
Circular SECEX n.º 57, de 17.07.03 (DOU de
18.07.03).

1.3 -  FILME DE POLIÉSTER

Investigação de: dumping, dano e causalidade.

Produto: filme ou película de tereftalato de
polietileno.

NCM:  3920.62.19, 3920.62.91, 3920.62.99,
3920.63.00 e 3920.69.00.

País:  Índia.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 26, de 11.07.02
(DOU de 17.07.02).

Peticionária: Terphane Ltda.

Período de análise do dumping: abril de 2001 a
março de 2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governo: 1
� Exportadores: 6
� Importadores: 60

Questionários: foram remetidos ao fabricante
doméstico, exportadores e importadores conhecidos,
tendo o DECOM obtido resposta do fabricante
doméstico, de 2 exportadores e de 16 importado-
res.

Verificação in loco: realizada de 18 a 20.03.03 na
empresa peticionária em Cabo de Santo Agostinho
- PE.

Audiência final: foi realizada em 26.05.03.

Arquivamento: a pedido da peticionária, conforme

Circular SECEX n.º 48, de 08.07.03 (DOU de
09.07.03).

1.4 - BICARBONATO DE SÓDIO

Investigação: de dumping, dano e causalidade.

Produto: hidrogenocarbonato (bicarbonato) de sódio.

NCM: 2836.30.00.

País: República Popular da China.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 29, de 18.07.02
(DOU de 23.07.02).

Peticionária: Química Geral do Nordeste S. A. -
QGN.

Período de análise do dumping: abril de 2001 a
março de 2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 2
� Governo: 1
� Exportadores: 10
� Importadores: 21

Questionários: foram remetidos aos fabricantes
domésticos, exportadores e importadores
conhecidos, tendo o DECOM obtido resposta do
fabricante nacional que representa a indústria
doméstica e de 7 importadores.

Audiência final: foi realizada em 10.03.03.

Encerramento: sem aplicação de medida, conforme
Circular SECEX n.º 49, de 08.07.03 (DOU de
10.07.03).

1.5 - LÂMINA PARA CORTE DE PEDRA

Investigação: de dumping, dano e causalidade.

Produto: lâmina para corte de pedra.

NCM: 7211.19.00, 8202.99.10 e 8208.90.00.

País: Itália.
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Abertura: pela Circular SECEX n.º 44, de 22.10.02
(DOU de 23.10.02).

Peticionárias: Mangels Indústria e Comércio Ltda.
e Metisa - Metalúrgica Timboense. S. A.

Período de análise do dumping: julho de 2001 a
junho de 2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 6
� Governo: 1
� Exportadores:4
� Importadores: 3
� Entidades de classe: 3

Questionários: foram remetidos aos fabricantes
domésticos, exportadores e importadores
conhecidos, tendo o DECOM obtido resposta das
peticionárias.

Verificação in loco: realizada de 07 a 10.04.03 na
empresa Mangels e de 26 a 29.05.03 na empresa
Metisa.

Audiência final: foi realizada em 09.07.03.

Encerramento: com aplicação de direito
antidumping definitivo na forma de alíquota específica
de US$ 114,40/t  conforme Resolução CAMEX n.º
30, de 09.10.03 (DOU de 13.10.03).

2 - REVISÕES ENCERRADAS

2.1 - LÁPIS

Revisão: de direito antidumping.

Produto: lápis de madeira com mina de grafite e
com mina de cor.

NCM: 9609.10.00.

País: República Popular da China.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 8, de 19.02.02
(DOU de 21.02.02).

Peticionárias: A. W. Faber-Castell e Massa Falida
de Labra Ind. Brasileira de Lápis S. A.

Período de análise da possibilidade de
retomada do dumping: janeiro a dezembro de
2001.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 3
� Governo: 1
� Exportadores: 6
� Importadores: 5

Questionários: foram remetidos aos fabricantes
domésticos, exportadores e importadores
conhecidos, tendo o DECOM obtido resposta das
peticionárias e de 1 importador.

Verificação in loco: realizada de 10 a 12.06.02 na
empresa A. W. Faber-Castell, em São Carlos - SP
e de 13 a 15.06.02 na Massa Falida de Labra Ind.
Brasileira de Lápis S. A., em Araucária - PR.

Audiência final: foi realizada em 14.10.02.

Encerramento: com prorrogação dos direitos
antidumping definitivos ajustando o percentual
relativo aos lápis com mina de  grafite  para 201,4%
e mantendo o atinente aos lápis com mina de cor
em 202,3%, conforme Resolução CAMEX n.º 6 de
07.02.03 (DOU de 12.02.03).

2.2 - SACO DE JUTA

Revisão: de direito antidumping.

Produto: saco de juta.

NCM: 6305.10.00.

País: Índia.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 28, de 18.07.02
(DOU de 19.07.02).

Peticionária: Conselho de Desenvolvimento dos
Fabricantes de Juta da Índia.

Período de análise da possibilidade de
retomada do dumping: abril de 2001 a março de
2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 5
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� Governo: 1
� Exportadores: 18
� Importadores: 6

Questionários: foram remetidos aos fabricantes
domésticos, exportadores e importadores
conhecidos, tendo o DECOM obtido resposta de 4
fabricantes domésticos, de 6 exportadores e de 1
importador.

Audiência final: foi realizada em 09.04.03.

Encerramento: com a manutenção do direito
antidumping definitivo anteriormente aplicado
(38,9%), conforme Circular SECEX n.º 50, de
08.07.03 (DOU de 09.07.03) e Retificação da Circular
SECEX (DOU de 17.07.03).

2.3 - TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO

Revisão: de direito antidumping.

Produto: tripolifosfato de sódio grau alimentício.

NCM: 2835.31.00.

País: Reino Unido.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 30, de 24.07.02
(DOU de 30.07.02).

Peticionária: Astaris do Brasil Ltda.

Período de análise da possibilidade de
retomada do dumping: abril de 2001 a março de
2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governo: 1
� Exportador: 1
� Importadores: 63

Questionários: foram remetidos ao fabricante
doméstico, exportador e importadores conhecidos,
tendo o DECOM obtido resposta da peticionária e
de 27 importadores.

Verificação in loco: realizada de 27 a 31.03.03,
na unidade industrial em São José dos Campos-SP

e no escritório da  peticionária  em  São Paulo-SP.

Audiência final: foi realizada em 14.04.03.

Encerramento: com prorrogação do direito
antidumping definitivo, ajustando a alíquota relativa
ao direito na forma de alíquota específica de US$
189,02/t, conforme Resolução CAMEX n.º 22, de
28.07.03 (DOU de 29.07.03).

2.4 - COGUMELO CONSERVADO

Revisão: de direito antidumping.

Produto: cogumelo conservado.

NCM: 0711.51.00 e 2003.10.00.

País: República Popular da China.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 59, de 18.12.02
(DOU de 19.12.02).

Peticionária: Associação dos Produtores de Co-
gumelo de Mogi das Cruzes e Suzano.

Período de análise da possibilidade de
retomada do dumping: janeiro a dezembro de
2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricante doméstico: 1
� Governo: 1
� Exportadores: 14
� Importadores: 15

Questionários: foram remetidos ao fabricante
doméstico, exportadores e importadores
conhecidos, tendo o DECOM obtido resposta da
peticionária e de 4 importadores.

Verificação in loco: realizada  nos dias 25 e
26.09.03 na peticionária.

Audiência final: foi realizada em 21.10.03.

Encerramento: com prorrogação do direito
antidumping definitivo na forma de alíquota específica
de US$ 1,05/kg, conforme Resolução CAMEX n.º
36, de 18.12.03 (DOU de 19.12.03).
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2.5 - PNEU DE BICICLETA

Revisão: de direito antidumping.

Produto: pneumático de borracha novo para bici-
cleta, exceto pneu especial à base de Kevlar ou
hiten.

NCM: 4011.50.00.

Países: República Popular da China, Índia, Tailândia
e Taipé Chinês.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 60, de 18.12.02
(DOU de 19.12.02).

Peticionária: Sindicato Nacional da Indústria de
Pneumáticos, Câmaras de Ar e Camelback -
SINPEC.

Período de análise da possibilidade de
retomada do dumping: janeiro a dezembro de
2002.

Partes interessadas notificadas:
� Fabricantes domésticos: 3
� Governos: 4
� Exportadores: 24
� Importadores: 11
� Entidades de classe: 3

Questionários: foram remetidos aos fabricantes
domésticos, exportadores, importadores e entidades
de classe conhecidos, tendo o DECOM obtido
resposta da peticionária, de 2 fabricantes
domésticos, de 1 exportador, de 5 importadores e
das entidades de classe.

Verificação in loco: realizada  de 08 a 09.09.03 na
empresa Pirelli em Santo André - SP e de 10 a
12.09.03 na empresa Levorin em Guarulhos - SP.

Audiência final: foi realizada em 22.10.03.

Encerramento: com prorrogação do direito
antidumping definitivo na forma de alíquotas
específicas de US$ 0,08/kg para a Índia; US$ 0,31/
kg para a Tailândia; US$ 0,15/kg para a República
Popular da China e não prorrogação do direito
antidumping sobre as exportações para o Brasil de
pneus novos para bicicletas, quando originárias de

Taipé Chines, conforme Resolução CAMEX n.º 37,
de 18.12.03 (DOU de 19.12.03). Em 19.1.04, o direito
antidumping foi suspenso para Índia e China,
conforme Resolução CAMEX n.o 02, de 16.1.04
(DOU 19.1.04)

2.6. - BRINQUEDOS

Revisão: de  prorrogação  do  período de vigência
da medida de salvaguarda.

Produto: brinquedos.

NCM:          9501.00.00, 9502.10.10,  9502.10.90,
9502.91.00, 9502.99.00, 9503.10.00,  9503.20.00,
9503.30.00,  9503.41.00, 9503.49.00, 9503.50.00,
9503.60.00,  9503.70.00, 9503.80.10, 9503.80.90,
9503.90.10,  9503.90.90, 9504.10.10, 9504.10.91,
9504.10.99.

Abertura: pela Circular SECEX n.º 76, de 02.10.03
(DOU de 06.10.03).

Peticionária: Associação Brasileira dos Fabrican-
tes de Brinquedos  - ABRINQ.

Período  da  Investigação:   janeiro  de  1999  a
junho de 2003.

Notificação: à OMC de abertura da revisão em
14.11.03 e de encerramento da revisão em 19.12.03.

Verificação in loco: realizada  de 27 a 30.10.03,
respectivamente nas empresas: Grow Jogos e
Brinquedos S. A., Manufatura de Brinquedos Estrela
S. A., Brinquedos Bandeirante S. A. e  Plásticos
Nilo Indústria e Comércio Ltda., em São Paulo.

Encerramento: com prorrogação por um ano da
vigência da medida de salvaguarda aplicada sobre
as importações de brinquedos, sob a forma de
adicional de 10% à alíquota do Imposto de
Importação vigente, para o período de 1º de janeiro
a 31 de dezembro de 2004, conforme Resolução
CAMEX n.º 47, de 29.12.03 (DOU de 30.12.03).
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Por ocasião do encerramento do Seminário
sobre Defesa Comercial, realizado na Associação
Comercial do Rio de Janeiro no dia 05 de setembro
de 2003, o Exmo. Sr. Ministro do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, Luiz Fernando Furlan,
divulgou a Nova Estratégia do Sistema Brasileiro de
Defesa Comercial.

As diretrizes anunciadas naquela ocasião
serão implementadas pelo DECOM no intuito de
atribuir maior agilidade e transparência aos
procedimentos investigatórios levados a cabo por
este Departamento. O objetivo deste artigo é
esclarecer as metas estabelecidas, enunciando as
ações que serão efetivadas no sentido de concretizar
cada uma delas, como se segue:

1. Dar ampla divulgação aos
procedimentos das investigações de dumping,
subsídios e salvaguardas, mediante a
implementação de novo ciclo de palestras e
de publicações para potenciais usuários, tendo
em vista que o tema não está satisfatoriamente
difundido no Brasil.

Criado em 1995, o atual Sistema de Defesa
Comercial brasileiro é pouco utilizado por seus
beneficiários, muitas vezes por falta de
conhecimento sobre seu instrumental. Com efeito,
até mesmo os órgãos governamentais que se
deparam com o tema ‘Defesa Comercial’
eventualmente encontram dificuldades em virtude de
não estarem familiarizados ao assunto.

Visando suprir estas lacunas, o DECOM
vem envidando esforços para, em conjunto com
Universidades, Confederações, Federações e
Entidades de Classe representantes dos vários
setores da Indústria Nacional, promover palestras e
mesas redondas, com o objetivo de esclarecer temas
relacionados ao Sistema de Defesa Comercial
Brasileiro. Em 2003, o Departamento, na pessoa
de seu Diretor e técnicos, se fez presente em mais
de 20 eventos por todo o Brasil, divulgando suas
atribuições para um público de 2.450 pessoas.

Esta aproximação do DECOM aos
potenciais usuários dos instrumentos de Defesa
Comercial tem por objetivo orientá-los sobre os
procedimentos necessários para se dar início a um
processo de investigação de existência de práticas
desleais de comércio.

De outra parte, o DECOM vem trabalhando
também  junto ao Judiciário e  demais  operadores

Capítulo III

A Nova Estratégia do Sistema Brasileiro de Defesa Comercial
                                                       do

do Direito no sentido de divulgar as nuanças
jurídicas do Sistema de Defesa Comercial, com
vistas a elevar o nível das discussões judiciais sobre
o tema. Neste sentido, no segundo semestre de
2003 foram efetuadas palestras junto às
Procuradorias Regionais da Fazenda Nacional nos
Estados do Espírito Santo, Rio de Janeiro e São
Paulo. Para o ano de 2004, o DECOM buscará
realizar o mesmo trabalho junto aos Tribunais
Regionais Federais.

2. Acelerar os procedimentos de
abertura das investigações antidumping e de
medidas compensatórias, mediante a
introdução e utilização de formulários
eletrônicos, via Internet, para a pré-análise dos
pleitos, bem como a simplificação das
exigências e avaliações iniciais.

A implantação de formulários eletrônicos
facilita o acesso de potenciais usuários aos
instrumentos de Defesa Comercial. Por meio da
utilização da internet busca-se diminuir os pré-
requisitos atualmente exigidos para uma análise
inicial dos pleitos.

Dentro deste espírito, com o intuito de
aperfeiçoar e democratizar o acesso aos
instrumentos de Defesa Comercial, o DECOM vem
realizando estudo no sentido de simplificar as
exigências iniciais para a abertura de investigações,
na medida permitida pelos acordos internacionais
firmados na área.

Foi implementado, em 1º de dezembro de
2003, o formulário eletrônico para pré-análise de
petição antidumping, o primeiro de sua série. Este
formulário deverá ser preenchido com o objetivo de
submeter o pleito a uma pré-análise do Departamento
de Defesa Comercial. Uma vez constatada a
viabilidade do prosseguimento da investigação, o
interessado será informado se, de fato, está diante
de um caso concreto de prática desleal e de dano
decorrente, ensejando, como conseqüência, a
formalização da petição, aí então devidamente
instruída com os elementos probatórios exigidos pela
legislação. Em breve, serão disponibilizados outros
formulários eletrônicos.

3. Propor a aplicação de direitos
provisórios antidumping e compensatórios, no
prazo máximo de 120 dias a partir da abertura,
sempre que houver sido alcançada
determinação preliminar positiva de dumping/
subsídios,  dano e  nexo causal, para garantir
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resposta mais rápida na defesa da indústria
doméstica, neutralizando, antecipadamente, o
dano decorrente da prática desleal durante o
período de investigação.

A aplicação de direitos definitivos se dá
somente com o término da investigação. No entanto,
quando constatado preliminarmente que, no curso
do período investigatório, a indústria doméstica está
sendo prejudicada pelo aumento de importações
subsidiadas ou com a ocorrência de importações a
preços de dumping, as regras de Defesa Comercial
permitem a imposição de direitos provisórios.

Para tornar mais efetiva a proteção à
indústria doméstica vítima de práticas desleais de
comércio, será mais freqüente a aplicação dos
direitos provisórios no Sistema de Defesa Comercial
Brasileiro.

Assim, sempre que atendidas as condições
mínimas exigidas pela legislação, o DECOM irá
submeter ao Grupo Técnico de Defesa Comercial –
GTDC, parecer técnico com as conclusões
preliminares recomendando a aplicação de direitos
provisórios. Vale ressaltar que, após a abertura da
investigação, durante o prazo máximo de 120 dias
procede-se ao oferecimento de oportunidade de
defesa às partes interessadas mediante a remessa
de questionários; à avaliação adequada das
respostas fornecidas, bem como à averiguação in
loco das informações prestadas pela indústria
doméstica, procedimentos estes indispensáveis à
aplicação de direitos provisórios, que somente
ocorrerá após esse prazo.

4. Reduzir o prazo de duração das
investigações para 10 meses no máximo, com
ênfase para os casos em que, em função da
sua complexidade, não tiver sido possível
aplicar direitos provisórios.

Os acordos da OMC estabelecem o prazo
de doze meses para que uma investigação seja
encerrada, podendo esse prazo, em circunstâncias
excepcionais, se estender a dezoito meses. Diante
da ampliação do quadro de funcionários do
Departamento em 2003, e uma vez efetivado o
treinamento adequado no decorrer do ano de 2004,
pretende-se reduzir o prazo de investigação quase
à metade do prazo máximo previsto nos acordos
multilaterais de Defesa Comercial.

A meta de dez meses para o encerramento
da investigação é especialmente interessante para
os casos em que não foram aplicados direitos
provisórios e, como regra geral, imporá maior
agilidade a todo o Sistema de Defesa Comercial.

5. Priorizar a utilização do direito espe-

cífico em lugar do ad valorem, com o intuito de
estimular o exportador a reduzir ou eliminar a
prática desleal, tendo em vista que este tipo
de procedimento desvincula completamente o
direito aplicado do preço das exportações para
o Brasil.

Atualmente, a legislação nacional admite a
possibilidade de aplicação de direitos antidumping
ad valorem, na forma de um percentual sobre o valor
declarado da importação, ou específicos,
correspondentes a um valor fixo recolhido sobre cada
unidade importada.

A forma mais utilizada tem sido a aplicação
de percentual sobre o valor CIF. Contudo, na medida
em que o preço de importação se reduz – sinalizando
um aprofundamento do dumping ou a concessão
adicional de um subsídio -, o valor absoluto do direito
também se reduz, já que é calculado sobre uma
base menor. Por outro lado, quando o preço de
importação aumenta – talvez pela redução aparente
do dumping ou da concessão de subsídios - tem-se
um valor de direito maior.

Priorizando-se a aplicação de direitos
específicos, embora não as anulando por completo,
pode-se reduzir as distorções descritas penalizando
menos as operações com preço maior e não
beneficiando tanto quanto o direito ad valorem as
operações com preços menores.

6. Elaborar, permanentemente, e em
conjunto com as Entidades de Classe, estudos
setoriais que avaliem a performance das
importações e seu impacto, de modo a
deflagrar a utilização preventiva dos
instrumentos de defesa comercial,
especialmente as salvaguardas, diante da
ameaça de prejuízo grave.

Visando dar maior efetividade à defesa da
indústria nacional contra práticas desleais de
comércio, o DECOM pretende, por meio da
implantação de um sistema de monitoramento das
importações em conjunto com entidades de classe,
estabelecer um mecanismo de acionamento
instantâneo do sistema de defesa comercial. Dessa
forma, ao se constatar um surto de importações
possivelmente danosas à indústria doméstica, torna-
se possível a tomada de medidas eficazes com vistas
a sanar os eminentes danos decorrentes destas
importações.

7. Implementar monitoramento
contínuo das importações sujeitas ao
pagamento de direitos compensatórios e
antidumping, com vistas a auferir a eficácia dos
instrumentos, mediante o levantamento da
cobrança do direito  efetuado,  do  volume  de
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recursos por ela gerado e da evolução das
quantidades importadas.

A implementação de um monitoramento
contínuo da arrecadação dos direitos antidumping e
compensatórios controla a eficácia do Sistema de
Defesa Comercial Brasileiro.   Por meio do levanta-
mento do montante arrecadado, da evolução da
quantidade importada e do número de cobranças
realizadas torna-se possível estabelecer um controle
da arrecadação dos respectivos direitos e,
conseqüentemente, sanar falhas do sistema. Caso
esteja havendo evasão dos direitos estabelecidos,
torna-se possível recorrer à Secretaria da Receita
Federal e ao Judiciário para que os direitos sejam
cobrados, conferindo efetividade à defesa comercial
brasileira.

8. Intensificar o apoio ao exportador
submetido a investigações no exterior exigindo,
nos foros apropriados, o uso imparcial dos
instrumentos conforme as regras negociadas,
bem como verificando, in loco, nas instalações
dos órgãos investigadores estrangeiros, os autos
de cada processo.

Com vistas a apoiar o exportador brasileiro
sujeito a investigações de dumping, subsídios e
medidas compensatórias ou salvaguardas, o
DECOM deverá identificar as empresas que estão
sendo afetadas por essas investigações. O intuito
do Departamento é dar maior divulgação sobre os
serviços que podem ser prestados, gratuitamente,
pelos seus técnicos, na forma de auxílio ao
entendimento da legislação pertinente,
preenchimento dos questionários relativos às
investigações e apresentação de argumentos e
questionamentos junto aos governos dos países
importadores que venham a propor ações contra as
exportações brasileiras.

Adicionalmente, serão mantidos
entendimentos com o Ministério das Relações
Exteriores com a finalidade de solicitar às
Embaixadas e demais Dependências Diplomáticas
do Brasil no exterior que estas, sempre que possível,
obtenham cópia na íntegra do processo que deu
origem à investigação, a fim de que o DECOM possa
verificar as alternativas que oferecem maior
possibilidade de sucesso aos exportadores
brasileiros investigados.

Temos certeza de que, na medida em que
se dissemina conhecimento sobre o instrumental
da defesa comercial no Brasil e se garante a
efetividade das medidas aplicadas pelo governo
brasileiro, este conjunto de medidas contribuirá em
muito para a satisfação dos usuários do atual
Sistema e de todos aqueles que primam pela
transparência e lealdade das práticas comerciais
internacionais.
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Capítulo IV

Atividades Internacionais
O DECOM participa de negociações interna-

cionais relativas a temas pertinentes à defesa co-
mercial.  Tal participação é de extrema relevância
tendo em vista que essas negociações envolvem a
discussão de temas técnicos, sendo fundamental
a efetiva participação do Departamento, visto deter
a expertise nessa área.  A atuação do DECOM não
se restringe à elaboração de propostas e análise
de posições apresentadas por outros países. Re-
presentantes do Departamento também participam
das reuniões internacionais, contribuindo assim para
uma melhor defesa dos interesses brasileiros.

Ressalte-se que, com vistas a garantir que
as propostas elaboradas reflitam os interesses do
setor produtivo nacional, o DECOM tem participado
de reuniões conjuntas com representantes do
Governo e com o setor privado.

1. Negociações Comerciais Multilaterais -
(OMC)

Em função do lançamento da Rodada de
Doha, no final de 2001, o DECOM, no âmbito da
OMC, passou também a acompanhar as
negociações pertinentes à aplicação de medidas
antidumping e compensatórias, assim como as
negociações relativas a temas de implementação
dos Acordos da OMC. Estas últimas negociações
foram concluídas em 2002.

Adicionalmente, o Departamento também
tem participado dos Comitês da OMC que tratam
dos acordos comerciais referentes à defesa
comercial, a saber: o Comitê de Práticas
Antidumping, o Grupo Ad Hoc de Implementação,
o Grupo Informal de Anticircunvenção, o Comitê de
Subsídios e Medidas Compensatórias e o Comitê
de Salvaguardas.

No âmbito da OMC, são realizadas
reuniões semestrais daqueles Comitês, nas quais
se discutem temas tais como a revisão das
legislações nacionais de implementação dos
Acordos e das medidas aplicadas, bem como
aspectos controversos da interpretação e
implementação dos Acordos. A participação do
DECOM se dá em colaboração com o Ministério
das Relações Exteriores.

1.1. Grupo de Negociações de Regras (GNR)

A Declaração Ministerial de Doha previu,
em seu parágrafo 28, o estabelecimento de

negociações com vistas a clarificar e melhorar as
disciplinas previstas no Artigo VI do GATT 1994. O
DECOM vem participando ativamente das atividades
relacionadas a essas negociações, comparecendo
às reuniões formais e de preparação de propostas,
bem como examinando e comentando sugestões
apresentadas por outros Membros.

Nesse contexto, desde 2002, o Brasil, vem
trabalhando em conjunto com outros países, em
um grupo que se auto-denominou “Friends of
Antidumping” (GFA), o qual congrega cerca de 15
países, com o objetivo de apresentar propostas
conjuntas de temas referentes ao Acordo
Antidumping a serem objeto de negociação.  O
DECOM e o MRE atuam de forma conjunta na
preparação de propostas e análise das contribuições
de outros países.

Em 2003, foi apresentado pelo GFA o
documento “Fourth Contribution to the Discussion
of the Negotiating Group” (TN/RL/W/46), que abordou
a questão de tratamento especial e diferenciado
para países em desenvolvimento.  Este documento
encerrou a apresentação de temas para negociação
pelo GFA, o qual iniciou então a apresentação de
propostas relativas aos temas já apresentados.

Neste sentido, foram apresentados os
seguintes documentos:

- TN/RL/W/46 - proposta de eliminação da
possibilidade de prorrogação das medidas
antidumping, isto é, eliminação da “sunset
review”;

- TN/RL/W/83 - proposta de aprimoramento dos
procedimentos relativos à cobrança de direito,
previstos no Art. 9.3 do Acordo Antidumping,
da OMC (AAD), à revisão do novo exportador
(Art. 9.5 do AAD) e à revisão de medidas no
curso de sua vigência (Art. 11.2 do AAD);

- TN/RL/W/93 – proposta relativa à utilização
de fatos disponíveis (Art. 6.8 e Anexo II do
AAD);

- TN/RL/W/113 – proposta de proibição da
prática de “zeroing” no cálculo da margem
de dumping, assim como de aplicação das
disposições do Art. 2.4.2 do AAD também
para revisões e cálculo de cobrança de direito;

- TN/RL/W/118 – proposta sobre compromissos
de preços, onde se destaca a proibição de
rejeição de proposta de compromisso por um
exportador, pelo simples fato dos demais
exportadores envolvidos não apresentarem
propostas de compromissos;
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-TN/RL/W/119 – proposta de tornar obrigatória
a aplicação de “lesser duty”, isto é, aplicação
do direito necessário para anular o dano,
desde que inferior ao dumping apurado.

Adicionalmente, o Grupo Friends também
circulou no GNR documento (TN/RL/W/45) contendo
respostas a questões/comentários apresentados
por outros Membros da OMC sobre os temas de
interesse do GFA.

O DECOM também participou da discussão
sobre proposta de documento formulada por alguns
países em desenvolvimento, membros do
International Textiles and Clothing Bureau, da qual
resultou a apresentação no GNR do documento TN/
RL/W/48Rev.1. Esse documento descreve a
experiência daqueles países com aplicação de
medidas antidumping que afetam suas exportações
de produtos têxteis e destaca a necessidade de
aprimoramento das disciplinas pertinentes, em
especial aquelas relativas ao início de investigações
antidumping.

No que diz respeito ao Acordo sobre
Subsídios e Medidas Compensatórias, o DECOM
também tem atuado no âmbito das discussões
relativas ao aprimoramento das disciplinas
pertinentes à aplicação de medidas compensatórias.

Assim, em 2003, por meio do documento
TN/RL/W/64, foram apresentadas respostas a
questões formuladas pela Austrália sobre proposta
do Brasil de temas relevantes para negociação das
disciplinas acima referidas.

Adicionalmente, foi apresentado, por
iniciativa do Brasil, documento TN/RL/W/104,
apoiado por outros 9 países, relativo a aspectos
das disciplinas sobre medidas compensatórias e
antidumping que mereceriam harmonização.

O Departamento, em função da sua
expertise sobre o Acordo sobre Subsídios e Medidas
Compensatórias, também tem participado de
discussões internas no Brasil com vistas à
elaboração de propostas pertinentes ao
aprimoramento das disciplinas sobre subsídios.

1.2. Comitê sobre Práticas Antidumping, Grupo
Ad Hoc sobre Implementação e Grupo Informal
sobre Anti-Circunvenção

O DECOM envia à OMC semestralmente
os relatórios sobre investigações em curso e
medidas aplicadas pelo Brasil consoante, art. 16.4
do Acordo Antidumping. Adicionalmente, examina
e formula questionamentos a cerca das legislações
dos demais países que estejam sob exame no

âmbito do Comitê, bem como sobre investigações
conduzidas contra exportações brasileiras.

Neste ano, nas reuniões semestrais do
Comitê, realizadas em abril e outubro de 2003,
examinou-se:

- respostas das delegações da Armênia, da
China, da Estônia, das Comunidades
Européias, do México, do Paquistão, e do
Peru às perguntas formuladas por escrito
por diversos Membros sobre as respectivas
legislações nacionais sobre antidumping;

- revisão da nova legislação dos seguintes
Membros: República Polular da China;
Costa Rica; República Dominicana;
Comunidade Européia; Letônia; Lituânia;
Nova Zelândia; Nicarágua; Paquistão e
Zimbabwe;

- relatórios dos Membros que iniciaram
investigações ou impuseram medidas
antidumping provisórias ou definitivas,
relativos ao segundo semestre de 2001 e
primeiro semestre de 2002. Dentre eles o
relatório brasileiro ensejou diversas
perguntas por parte dos EUA a respeito das
investigações conduzidas pelo DECOM
sobre os produtos Benzotiazol e
Acrilonitrila;

Ademais, na reunião de outubro, houve
questionamentos à Comunidade Européia no que
diz respeito à extensão da aplicação das medidas
antidumping adotadas aos  novos países integrantes
da União Européia a partir de 2004.

No Grupo Ad Hoc sobre Implementação são
discutidos temas referentes à interpretação adotada
pelos Membros em suas legislações nacionais,
sobre tópicos específicos do Acordo.

 No que se refere aos temas em discussão
pelo Grupo, constantes de sua agenda de trabalho,
deve ser destacado a continuidade do debate, o
qual contou com participação substantiva do Brasil,
sobre a proposta de “Recomendação relativa às
Condições  da Concorrência”, no âmbito do Art. 3.3,
que trata da análise cumulativa dos efeitos das
importações objeto de dumping sobre a indústria
doméstica.  Adicionalmente, na reunião do primeiro
semestre, foram apresentadas propostas dos
Estados Unidos e da Comunidade Européia de
novos temas a serem discutidos no âmbito do Grupo,
quais sejam: “Opções de Valor Normal” (Art. 2.2 do
AAD); “Tratamento a ser dado para flutuações
cambiais” (Art. 2.4.1 do AAD); “Definição de Produto
Similar” (Art. 2.6 do AAD); “Tratamento a ser dado
a produtores domésticos relacionados a
exportadores ou importadores” (Arts. 4.1 e 5.4);
“Compromissos de Preços” (Art. 8); “Procedimentos
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de Reembolso” (Art. 9.3); “Tratamento de
Informações Confidenciais” (Art. 6.1.2); “Acesso às
Informações” (Art. 6.4); “Verificações in Loco” (Art.
6.7) e “Revisões Administrativas e Judiciais” (Art.
13).

Após intenso debate sobre delimitação do
número de temas a serem incluídos na agenda do
Grupo de Trabalho, decidiu-se pela inclusão de
apenas quatro tópicos: “Opções de Valor Normal”
(Art. 2.2); “Tratamento a ser dado para flutuações
cambiais” (Art. 2.4.1); “Verificações in Loco” (Art.
6.7) e “Revisões Administrativas e Judiciais” (Art.
13).

Na reunião de outubro, alguns países
apresentaram documentos relatando suas
experiências em relação aos temas acima
apresentados.

Em relação ao Grupo Informal sobre Anti-
circunvenção, os debates propuseram-se a dar
continuidade às discussões sobre os três seguintes
temas: “O que se considera circunvenção e no que
se constitui?”;  “O que está sendo feito pelos
Membros de acordo com o que cada um considera
que seja circunvenção” e “Em que extensão o tema
circunvenção pode ser tratado sob as regras da
OMC? Em que extensão não pode? Quais outras
opções poderiam ser consideradas necessárias?”

1.3. Comitê sobre Subsídios e Medidas
Compensatórias

Nas reuniões semestrais do Comitê sobre
Subsídios e Medidas Compensatórias, foram
examinadas legislações nacionais de diversos
Membros (por exemplo, Armênia, China, República
Tcheca, México e Paquistão), notificações sobre
subsídios de diversos países, inclusive do Brasil, e
noficações de investigações iniciadas e medidas
adotadas pelos Membros.

Em relação aos Relatórios Semestrais
examinados, deve ser ressaltado que apenas África
do Sul, Argentina, Austrália, Brasil, Canadá, Costa
Rica,  Comunidade Européia, Estados Unidos,
Latívia, Peru e Venezuela notificaram investigações
para fins de aplicação de medidas compensatórias
em curso.

Foram também examinados pedidos de
diversos países em desenvolvimento1 relativos à
extensão do prazo para eliminação de subsídios à
exportação, possibilidade prevista no Art. 27.4 do

___________
1 Entre outros, Barbados, Colômbia, República Dominicana, El
Salvador, Fiji, Granada, Guatemala, Jamaica, Jordânia, Ilhas
Maurício, Panamá, Nova Guiné, Tailândia e Uruguai

Acordo sobre Subsídios e Medidas
Compensatórias.

1.4. Comitê sobre Salvaguardas

Nas reuniões formais do Comitê, realizadas
em 2003, foram examinadas as legislações
nacionais de diversos países (China, Comunidade
Européia, Costa Rica, Indonésia, Japão, Letônia,
México, Malawi, Croácia, Taipé Chinês) e
notificações de investigações iniciadas, medidas
provisórias e definitivas aplicadas.

Em relação às notificações de ações
pertinentes à aplicação de medidas de salvaguarda,
vale ressaltar o número significativo de ações
notificadas, indicando a utilização cada vez mais
intensa desses instrumentos pelos Membros da
OMC.  Os seguintes Membros, além do Brasil,
apresentaram notificações (sendo que em alguns
casos, relativas a mais de uma  investigação):
Bulgária, Chile, China, Comunidade Européia,
Equador, Eslováquia, Estados Unidos, Filipinas,
Hungria, Índia, Jordânia, Letônia, Moldávia, Polônia,
República Tcheca,Turquia e Venezuela.

Cabe ainda destacar que o Brasil
disponibilizou esclarecimentos sobre a revisão da
medida de salvaguarda sobre importações de
brinquedos, assim como acerca da aplicação de
medida de salvaguarda sobre importações de coco
ralado.

2. Negociações Comerciais no âmbito do
MERCOSUL

No MERCOSUL, o Departamento exerce a
coordenação nacional do Comitê de Defesa
Comercial e Salvaguardas – CDCS, assim como
das discussões realizadas no âmbito da Comissão
de Comércio do MERCOSUL - CCM pertinentes a
temas de defesa comercial.

O CDCS, em função de mandato dado pela
CCM, realizou quatro reuniões em 2003, com o
objetivo de finalizar os Regulamentos Comuns
relativos à aplicação de medidas antidumping e
direitos compensatórios. Adicionalmente, em função
de ter sido acordado o estabelecimento de um
“período transitório”2, foi  apresentada pelo Brasil
proposta de texto a qual serviu de base para o
avanço dessa discussão.

3. Negociações Comerciais no âmbito da ALCA

O Departamento prepara as propostas e
___________
2 Período no qual os países conduziriam individualmente as
investigações, porém com base nas disposições substantivas
dos Regulamentos Comuns.
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posições a serem apresentadas pelo Brasil ao
MERCOSUL, com vistas ao alcance de consenso
que permita a apresentação de proposta comum
no Grupo de Negociação sobre Subsídios,
Antidumping e Medidas Compensatórias, bem
como no Grupo de Negociação de Acesso a
Mercados, neste último formulando as posições
para a negociação do Capítulo sobre Salvaguardas
da ALCA.

Ao longo de 2003, foram realizadas 4
reuniões do Grupo de Negociação sobre Subsídios,
Antidumping e Medidas Compensatórias, nas quais
procedeu-se a revisão das propostas anteriormente
apresentadas, assim como a discussão de novos
textos apresentados.  A realização de reuniões de
coordenação do MERCOSUL com outras
delegações latino-americanas permitiu o alcance
de redação de consenso para algumas propostas
de artigos.  Merece registro a apresentação de novas
propostas pelo MERCOSUL, como por exemplo,
proibição do “zeroing” para cálculo de margem de
dumping, definição de “importações de produto
objeto de dumping”, fatores a serem examinados
para fins de averiguação das condições de
concorrência, com vistas à acumulação de
importações, procedimentos para apresentação dos
fatos essenciais e para definição de seu conteúdo.

Em relação ao Grupo de Negociação sobre
Acesso a Mercados, o tema Salvaguardas foi
tratado em diversas reuniões.  A posição brasileira,
que teve como base proposta apresentada pelo
DECOM, foi discutida no âmbito do MERCOSUL,
resultando em posição apresentada pelo bloco
naquela ocasião.  Destaque-se, neste sentido, a
defesa de estabelecimento de capítulo específico
contendo disciplinas para aplicação de medidas
de salvaguarda preferencial, no caso de surto de
importações originárias dos demais países do
hemisfério que cause prejuízo grave à indústria
doméstica do país  importador.

4. Outros Fóruns:

O DECOM também tem participado das
negociações do MERCOSUL com terceiros,
sempre que estas envolvem a área de defesa
comercial, como, por exemplo, MERCOSUL-União
Européia (estando em discussão mecanismo de
salvaguarda preferencial e de regras para aplicação
de medidas antidumping e compensatórias),
MERCOSUL-Índia,  MERCOSUL – União Aduaneira
da África Austral, MERCOSUL-CAN e MERCOSUL-
Peru.

O Departamento também tem acompanhado
as discussões em curso na OCDE pertinentes ao
estabelecimento de regras relativas a subsídios

para o setor siderúrgico, com vistas a disciplinar
sua concessão.
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Em 2003, o DECOM procedeu ao
acompanhamento de investigações pertinentes à
defesa comercial, conduzidas por terceiros países,
que envolveram exportações brasileiras. A atuação
do DECOM envolve tanto o exportador brasileiro, o
qual é contatado pelo Departamento, com vistas a
ressaltar a relevância de sua participação no
processo e também prestar o auxílio necessário,
por exemplo, no preenchimento de questionários,
como também a(s) autoridade(s) investigadora(s)
do país importador.

A ação do DECOM junto às autoridades
investigadoras de terceiros países é feita por
intermédio do Ministério das Relações Exteriores e
tem como base a análise das determinações
alcançadas por aquelas autoridades, a qual envolve
tanto a verificação do cumprimento dos
procedimentos previstos nos Acordos pertinentes
da OMC, como o mérito da decisão.
Adicionalmente, no caso de investigações sobre
subsídios, o DECOM participa também da
preparação das consultas e, se for o caso, envia
representante para as mesmas,  e da elaboração
de respostas dos questionários enviados ao
Governo Brasileiro.

Em relação às 12 investigações
acompanhadas  pelo DECOM em 20021, 8 foram
encerradas naquele mesmo ano, 5 sem aplicação
de medidas sendo que as quatro primeiras
conduzidas pela Argentina e a última conduzida
pelo Peru (Carne de Suínos, Compensados
Fenólicos, Granalhas de Aço, Máquinas de Lavar
Roupas e Óleos Vegetais).

Assim, em 2003, foi dada continuidade ao
acompanhamento dos seguintes processos
antidumping: Condicionadores de Ar, revisão do
direito antidumping sobre Importações de Frangos,
originários do Brasil, Tubos de Aço Inoxidável
(conduzidos pela Argentina), e Álcool Acíclico
(investigação conduzida pela Índia).  Tais processos
foram encerrados em 2003, sendo que os dois
primeiros sem aplicação/manutenção de medida.

___________
1 Acessórios de Tubos, Condicionadores de Ar, Tubos de
Aço Inoxidável, Brocas Helicoidais, Carne de Suínos,
Compensados Fenólicos, Granalhas de Aço, revisão do Direito
Antidumping aplicado sobre Importações de Frangos,
originários do Brasil, Máquinas de Lavar Roupas (conduzidas
pela Argentina), Álcool Acíclico (aberta pela Índia), Óleos
Vegetais (aberta pelo Peru) e Vigas de Aço Tipo I (aberta
pelo México).

Adicionalmente, o Departamento também
acompanhou os seguintes procedimentos
antidumping sobre exportações brasileiras,
iniciados em 2003:

- revisão de final de período do direito
antidumping, aplicado pela África do Sul,
sobre Importações de Papel Não Revestido,
originárias, entre outros países, do Brasil
(iniciada em fevereiro de 2003);

- investigação antidumping, aberta pela Índia,
sobre Polióis em Chapas de Matéria Flexível,
originárias do Brasil (iniciada em maio de 2003);

- Investigação Antidumping, aberta pela
Argentina, sobre Pneus de Bicicleta,
originários do Brasil (iniciada em dezembro
de 2003).

Deve ainda ser ressaltado que o
Departamento, em 2003, também buscou auxiliar
os exportadores brasileiros de camarões, na
preparação de sua defesa, tendo em vista a
possibilidade de inicío de investigação antidumping
pelos Estados Unidos; assim como elaborou
comentários a serem apresentados por ocasião de
consulta prévia, oferecida pelo Paraguai, à abertura
de investigação sobre importações de cimento,
originários do Brasil.

Em 2003 não houve investigações para
aplicação de medidas compensatórias sobre
importações originárias do Brasil.

Em relação a investigações para aplicação
de medidas de salvaguarda, foi feito
acompanhamento das mesmas, no caso de
estarem envolvidos volumes significativos de
importações originárias do Brasil.  O DECOM
contatou exportadores brasileiros e acompanhou
as seguintes investigações sobre medidas de
salvaguarda:

- sobre importações de Papel e Cartão, para
imprimir e escrever, e outros fins; e de Caixas,
Sacos e Bolsas de papel, aberta pela
Venezuela, em outubro de 2001;

- sobre Carne de Frango, aberta pela Rússia,
iniciada em julho de 2002 e concluída em
janeiro de 2003, com aplicação de restrição
quantitativa.  Ademais, em novembro de 2003,
foi publicada Resolução relativa à
redistribuição das quotas, por origem;

- sobre Calçados, aberta pela Venezuela, em
setembro de 2002

- sobre Pneumáticos para Veículos, aberta
pelo Equador, em outubro de 2003;

Capítulo V

Apoio ao Exportador
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- sobre Papéis e Cartões, aberta pelo Equador,
em novembro de 2003.

      O DECOM também tem acompanhado e
contribuído na elaboração da posição brasileira nos
casos de solução de controvérsia da OMC. Com
este fim, participou, entre outras, da controvérsia
“Argentina - Direitos Antidumping definitivos sobre
Frangos originários do Brasil” e da controvérsia “EUA
– Subsídios ao Algodão “Upland”.

Em relação à controvérsia com a Argentina,
cujo Relatório Final do Painel foi emitido em abril
de 2003, não foi apresentado recurso ao Órgão de
Apelação da OMC. Deve ser ressaltado que para a
maioria dos aspectos questionados pelo Brasil
considerou-se que a Argentina não havia atuado em
conformidade com o disposto no Acordo
Antidumping da OMC.

Por fim, no âmbito do Trade Policy Review
Mechanism da OMC, o Departamento postou
questões pertinentes à Defesa Comercial para os
seguintes países: Bulgária, Burundi, Canadá, Chile,
El Salvador, Honduras, Indonésia, Marrocos e
Turquia.
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Capítulo VI

Legislação Brasileira de Defesa Comercial

1. DE CARÁTER GERAL

¾ DECRETO LEGISLATIVO N.º 30, de 15/12/1994
- Aprova a Ata Final da Rodada Uruguai de Ne-
gociações Comerciais Multilaterais do GATT.

¾ DECRETO N.º 1.355, de 30/12/1994 (DOU
31/12/1994) - Promulga a Ata Final que incorpora
os resultados da Rodada Uruguai de Negocia-
ções Multilaterais do GATT (Acordo
Antidumping,  Acordo sobre Subsídios e Direi-
tos Compensatórios e Acordo sobre Salvaguar-
das).

¾ LEI N.º 9.019, de 30/3/1995 (DOU 31/3/1995) -
Dispõe sobre a aplicação dos direitos
antidumping e compensatórios e alterações.

¾ LEI N.º 9.784, de 29/1/1999 (DOU 1º/2/1999) –
Regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal.

¾ CIRCULAR SECEX N.º 59, de 28/11/2001 (DOU
10/12/2001) – Torna público  entendimentos re-
lativos à condução de investigações de defesa
comercial referentes às seguintes matérias: in-
formação confidencial, contagem de prazo e tra-
tamento de economia não predominantemente
de mercado.

¾ DECRETO N° 4.632, de 21/3/2003 (DOU
24/3/2003) - Aprova a Estrutura Regimental do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, definindo as atribuições  da
SECEX, e dá outras providências.

¾ DECRETO N.º 4.732, de 10/6/2003 (DOU
11/6/2003)-Dispõe sobre a Câmara de Comércio
Exterior - CAMEX, do Conselho de Governo.

¾ CIRCULAR SECEX N.º 33 de 9/5/2003 (DOU
26/5/2003) - Torna público que a Federação da
Rússia, para efeito de investigação com vistas
à aplicação de medidas antidumping e medidas
compensatórias, será considerada como
economia de mercado.

2. SOBRE DUMPING

¾ DECRETO N.º  1.602, de 23/8/95 (DOU
24/8/1995) - Regulamenta os procedimentos re-
lativos à aplicação de medidas antidumping.

¾ CIRCULAR SECEX N.º 21, de 2/4/1996 (DOU
8/4/1996) -  Estabelece o roteiro para elabora-
ção de petição relativa à investigação de práti-
ca de dumping.

3. SOBRE SUBSÍDIOS

¾ DECRETO N.º 1.751, de 19/12/1995 (DOU
20.12.1995) -  Regulamenta os procedimentos
administrativos relativos à aplicação de medi-
das compensatórias.

¾ CIRCULAR SECEX N.º 20, de 2/4/1996 (DOU
8/4/1996) – Estabelece o roteiro para elabora-
ção de petição relativa à investigação de práti-
ca de subsídios.

4. SOBRE  SALVAGUARDAS

¾ DECRETO N.º 1.488, de 11/5/1995 (DOU
12/5/1995) - Regulamenta os procedimentos ad-
ministrativos relativos à aplicação de medidas
de salvaguarda.

¾ DECRETO N.º 1.936, de 20/6/1996 (DOU
21/6/1996) - Altera dispositivos do Decreto N.º
1.488, de 1995, definindo que as medidas de
salvaguarda serão aplicadas como elevação do
imposto de importação.

¾ DECRETO N.º 2.667, de 10/7/1998 (DOU
13/7/1998) – Dispõe sobre o Regulamento
Relativo à Aplicação de Medidas de Salvaguarda
às Importações Provenientes de Países Não -
Membros do Mercosul.

¾ CIRCULAR SECEX N.º 19, de 2/4/1996 (DOU
8/4/1996) – Estabelece o roteiro para elabora-
ção de petição relativa à investigação de salva-
guarda.
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Capítulo VII

Estatísticas

QUADRO 1

HISTÓRICO DAS INVESTIGAÇÕES ANTIDUMPING
POR PRODUTO E PAÍS

(1988-2003)

ºN otudorP MCN síaP arutrebA
-imreteD

oãçan
ranimilerp

-arrecnE
otnem oãçautiS

1
2
3
4

atelcicibedetnerroC 00.11.5137 anihC
aidnÍ
SSRU

aiuqavolsocehcT

8891/6/1 - 9891/4/91 ,otieridedoãçacilpamoC
4991/4/91meodaripxe

5
6

dnaltropotnemiC
)ocnarbotnemic(

00.12.3252 anitnegrA
iaugurU

0991/01/01 - 1991/7/71 ,soçerpedossimorpmoC
6991/7/71meodaripxe

7
8

oinímulaedoterolC
ordina

00.23.7282 ádanaC
AUE

1991/8/21 1991/8/32 2991/1/32 ,otieridedoãçacilpamoC
7991/1/32meodaripxe

9
01

atujedocaS 00.01.5036 hsedalgnaB
aidnÍ

1991/11/11 2991/5/81 2991/01/2 )R(otieridedoãçacilpamoC

11 oxiabomorc-orreF
onobrac

00.94.2027 luSodacirfÁ 1991/11/82 - 4991/9/2 otieridedoãçacilpameS

21 otlaomorc-orreF
onobrac

00.14.2027 luSodacirfÁ 1991/11/82 2991/01/1 3991/2/91 )R(otieridedoãçacilpamoC

31
41
51

ocilátemoiséngaM 00.11.4018 ádanaC
AUE

ageuroN

1991/21/21 - 3991/21/22 otieridedoãçacilpameS

61 oirábedotanobraC 00.06.6382 anihC 2991/1/61 - 2991/7/8 )R(otieridedoãçacilpamoC

71
81

-alinivedoterolciloP
CVP

01.01.4093 AUE
ocixéM

2991/4/7 2991/4/82 2991/21/03 )R(otieridedoãçacilpamoC

91 otafsoF
ocinômaonom

00.04.5013 aissúR 2991/6/62 2991/8/6 3991/2/81 ,otieridedoãçacilpamoC
)R(6991/11/1meodagover

02 edatelocarapobuT
oucávaeugnas

00.00.2283
00.09.7107

AUE 2991/11/32 - 3991/01/91 )R(otieridedoãçacilpamoC

12
22
32

oxiabomorc-orreF
onobrac

00.94.2027 oãtsiuqasaC
aissúR
ainârcU

2991/21/11 3991/9/71 4991/4/82 )R(otieridedoãçacilpamoC

42 animalonateiD 99.21.2292 AUE 3991/3/3 - 3991/9/9 ,otieridedoãçacilpamoC
8991/9/9meodaripxe

52 animalonateirT 01.31.2292 AUE 3991/3/3 - 3991/9/9 ,otieridedoãçacilpamoC
8991/9/9meodaripxe

62 odocilítubretÉ
locilgoneliteonom

00.94.9092 AUE 3991/3/81 - 4991/01/52 otieridedoãçacilpameS

72 locilgoneliteonoM 00.13.5092 AUE 3991/3/81 - 4991/01/52 otieridedoãçacilpameS

82 ocinôflusodicÁ 99.11.2043
00.09.4283

açnarF 3991/6/7 3991/8/52 4991/9/1 otieridedoãçacilpameS

92 retéiloploiloP 93.02.7093 AUE 3991/7/72 - 4991/5/03 otieridedoãçacilpameS
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QUADRO 1 (Continuação)

ºN otudorP MCN síaP arutrebA
-imreteD

oãçan
ranimilerp

-arrecnE
otnem oãçautiS

03
13
23
33
43
53

otafsoF
ocinômaonom

00.04.5013 aissúroleiB
erpihC
aidnâlniF
aigróeG
ainârcU

oãtsiuqebzU

3991/8/72 - 4991/9/6 otieridedoãçacilpameS

63
73
83

edamacseeóP
oinímula

00.01.3067 AUE
aisálaM
aissúR

3991/01/7 - 4991/21/62 otieridedoãçacilpameS

93
04

alinivedotatecA 09.23.5192 AUE
ocixéM

3991/11/1 - 4991/21/62 otieridedoãçacilpameS

14
24
34
44
54

etieLeodalarocoC
ococed

01.01.1080
00.08.9002

mifraMod.C
sanipiliF
aisénodnI

aisálaM
aknaLirS

3991/11/8 3991/11/62 5991/9/31 otieridedoãçacilpameS

64 oãdoglaedoiF 5025 oãtsiuqaP 3991/11/01 - 4991/21/62 otieridedoãçacilpameS

74 adlacmeogessêP 01.07.8002
09.07.8002

aicérG 3991/11/01 3991/21/51 4991/6/9 otieridedoãçacilpameS

84 esiaicifitrasodiceT
socitétnis

8045a7045
6155a2155

luSodaiéroC 3991/11/01 4991/1/82 4991/21/62 otieridedoãçacilpameS

94 edetnerroC
arresotom

00.04.2028 AUE 3991/11/21 - 4991/21/62 otieridedoãçacilpameS

05 mumocsipáL 00.01.9069 anihC 3991/11/21 - 4991/21/62 otieridedoãçacilpameS

15 asemedrodalitneV 01.15.4148 anihC 4991/1/31 4991/21/2 5991/8/12 )R(otieridedoãçacilpamoC

25 selpmiserviladoR
atelcicibarap

00.99.4178 aidnÍ 4991/1/91 4991/11/41 5991/8/12 ,otieridedoãçacilpamoC
8991/3/01meodagover

)R(

35
45

siaicifitrasapirT 92.01.7193 ahnapsE
AUE

4991/7/02 - 5991/6/1 otieridedoãçacilpameS

55 odaedaC 00.01.1038 anihC 4991/9/6 5991/8/12 5991/21/92 otieridedoãçacilpamoC
)R(

65 ocserfohlA 01.02.3070
09.02.3070

anihC 4991/21/8 5991/8/03 6991/1/81 otieridedoãçacilpamoC
)R(

75
85
95
06

ocilátemoiséngaM
aturbamrofme

00.11.4018 oãtsiuqasaC
AUE

aissúR
ainârcU

4991/21/61 - 6991/6/02 otieridedoãçacilpameS

16 otafsoF
ocinômaonom

00.04.5013 aissúR 4991/21/62 - 6991/1/81 otieridodoãçagovermoC
)R(

26
36
46
56
66

oxiabomorc-orreF
onobrac

00.94.2027 aiválsoguI.peR
ainsóB
aicáorC
ainêvolsE
ainôdecaM

5991/1/02 - 6991/4/03 ,otieridedoãçacilpamoC
1002/4/03meodaripxe

76 edanimedsipáL
roceduoetifarg

00.01.9069 anihC 6991/2/12 6991/8/62 7991/2/62 otieridedoãçacilpamoC
)R(

86
96

mumocotnemiC 01.92.3252 abuC
aleuzeneV

6991/7/5 - 7991/9/9 otieridedoãçacilpameS
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QUADRO 1 (Continuação)

ºN otudorP MCN síaP arutrebA
-imreteD

oãçan
ranimilerp

-arrecnE
otnem oãçautiS

07
17
27
37

47

atelcicibedocitámuenP 00.05.1104 anihC
aidnÍ

aidnâliaT
sênihCépiaT

gnoKgnoH

6991/7/5

6991/7/5

-

-

8991/1/2

8991/1/2

otieridedoãçacilpamoC
)R(

otieridedoãçacilpameS

57 oidósedotafsofilopirT 00.13.5382 odinUonieR 6991/7/5 - 7991/8/5 )R(otieridedoãçacilpamoC

67 )RBS(acitétnisahcarroB 91.91.2004 AUE 6991/9/32 - 7991/3/62 otieridedoãçacilpameS

77 )RB(acitétnisahcarroB 09.02.2004 AUE 6991/9/32 - 7991/3/62 otieridedoãçacilpameS

87 otefsofedesabàadicitesnI
oiséngamed

01.01.8083
92.01.8083

elihC 6991/9/32 - 7991/9/42 otieridedoãçacilpameS

97
08
18

otanobrac(evelahlirraB
)evelocidóssid

01.02.6382 airágluB
ainôloP
ainêmoR

6991/9/32 - 8991/6/61 otieridedoãçacilpameS

28
38

otanobrac(asnedahlirraB
)osnedocidóssid

09.02.6382 ahnapsE
AUE

6991/9/32 - 8991/6/03 otieridedoãçacilpameS

48 olemugoC 00.09.1170
00.01.3002

anihC 7991/2/7 - 8991/1/2 otieridedoãçacilpamoC
)R(

58 adajrofoçaedarefsE 00.11.6237
00.09.6237

elihC 7991/4/7 - 8991/6/2 otieridedoãçacilpamoC

68 laicnediserortemôrdiH 01.02.8209 anihC 7991/6/5 - 8991/6/2 otieridedoãçacilpameS

78 edamrofmeetirrefedãmI
lena

01.91.5058 anihC 7991/6/5 - 8991/6/2 otieridedoãçacilpamoC
)R(

88 )oãsiver(oirábedotanobraC 00.06.6382 anihC 7991/7/3 - 8991/7/6 )R(otieridedoãçacilpamoC

98
09
19

onobracotlaomorc-orreF 00.14.2027 luSodacirfÁ
oãtsiuqasaC

aissúR

7991/9/9 - 8991/01/12 otieridedoãçacilpamoC
)R(

29

39

aeugnasedatelocarapobuT
oucáv

00.00.2283
04.09.6293
00.09.7107

AUE

odinUonieR

7991/9/51

7991/9/51
-

8991/01/61

8991/21/61

otieridedoãçacilpamoC

otieridedoãçacilpameS

49
59

)oãsiver(atujedocaS 00.01.5036 hsedalgnaB
aidnÍ

7991/9/42 - 8991/9/42 otieridedoãçacilpamoC
)R(

69 arapselpmiserviladoR
)oãsiver(atelcicib

00.99.4178 aidnÍ 7991/21/11 - 8991/3/01 otieridodoãçagovermoC

79
89

)CVP(alinivedoterolciloP
)oãsiver(

01.01.4093 AUE
ocixéM

7991/21/51 - 8991/21/22 otieridedoãçacilpamoC
)R(

99 oçaedladiocilehacorB 11.05.7028
91.05.7028
09.05.7028

anihC 8991/1/9 - 8991/21/42 otieridedoãçacilpamoC
)R(

001 oiebmobededadinU
oelórteparapocinâcem

00.18.3148
00.28.3148

ainêmoR 8991/2/21 - 8991/21/42 otieridedoãçacilpamoC
)R(

101
201

otanobracilopedaniseR 00.04.7093 ahnamelA
AUE

8991/2/21 - 9991/7/62 otieridedoãçacilpamoC
)R(

301 onobracotlaomorc-orreF
)oãsiver(

00.14.2027 luSodacirfÁ 8991/2/21 - 8991/01/12 otieridedoãçacilpamoC

401 acimrétafarraG 01.00.7169 anihC 8991/6/4 8991/21/13 9991/7/12 otieridedoãçacilpamoC

501 ordivedalopmA 00.01.2107 anihC 8991/6/4 8991/21/13 9991/7/12 otieridedoãçacilpamoC

601 edatelocarapordivedobuT
)oãsiver(oucávaeugnas

00.00.2283
04.09.6293
00.09.7107

AUE 8991/6/71 - 9991/01/6 otieridedoãçacilpameS
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QUADRO 1 (Continuação)

ºN otudorP MCN síaP arutrebA
-imreteD

oãçan
ranimilerp

-arrecnE
otnem oãçautiS

701 ocitsálpedobuT
edatelocarap
oucávaeugnas

00.00.2283
04.09.6293
00.09.7107

AUE 8991/6/71 - 9991/01/6 otieridedoãçacilpameS

801 mesoçaedobuT
arutsoc

09.01.4037 ainêmoR 8991/01/91 - 9991/01/02 otieridedoãçacilpamoC

901
011

-ecliteixordiH
)CEH(esolul

01.93.2193 soxiaBsesíaP
AUE

8991/01/91 - 0002/4/91 otieridedoãçacilpamoC

111
211
311

levádixonioçA
etneuqaodanimal

00.31.9127 luSodacirfÁ
ahnamelA

oãpaJ

8991/11/03 - 0002/5/62 otieridedoãçacilpameS

411

511

611
711
811
911
021

levádixonioçA
oirfaodanimal

00.33.9127
00.43.9127
00.53.9127
09.02.0227

ailátI 8991/11/03 - 0002/5/62 otieridedoãçacilpameS

ahnamelA 8991/11/03 9991/21/32 0002/5/62 otieridedoãçacilpameS

luSodacirfÁ
ahnapsE

açnarF
oãpaJ
ocixéM

8991/11/03 9991/21/32 0002/5/62 otieridedoãçacilpamoC

121
221
321

oxiabomorc-orreF
)oãsiver(onobrac

00.94.2027 oãtsiuqasaC
aissúR
ainârcU

9991/4/62
-

0002/5/52 otieridedoãçacilpameS

421
521

dnaltropotnemiC 01.92.3252
09.92.3252

ocixéM
aleuzeneV

9991/7/31 - 0002/7/72 otieridedoãçacilpamoC

621
721
821

àotnemacideM
anilusniedesab

00.13.4003 acramaniD 9991/8/01 0002/21/5 1002/3/6 otieridedoãçacilpamoC

AUE
açnarF

9991/8/01 0002/21/5 1002/3/6 oçerpedossimorpmoC

921

031

131

231

331

etieL 1040

2040

anitnegrA 9991/8/52 0002/21/21 1002/2/32 oçerpedossimorpmoC

ailártsuA 9991/8/52 0002/21/21 1002/2/32 otieridedoãçacilpameS

aidnâleZavoN 9991/8/52 0002/21/21 1002/2/32 otieridedoãçacilpamoC

aiéporuEoãinU
)acramaniD(

9991/8/52 0002/21/21 1002/2/32 eotieridedoãçacilpamoC
oçerpedossimorpmoC

iaugurU 9991/8/52 0002/21/21 1002/4/4 oçerpedossimorpmoC

431
531
631
731

831

alitemedotalircateM
)AMM(

01.41.6192 ahnamelA
ahnapsE

açnarF
odinUonieR

9991/9/41 - 1002/3/22 otieridedoãçacilpamoC

AUE 9991/9/41 - 1002/3/22 otieridedoãçacilpameS

931 noliánedoiF 01.14.2045 luSodaiéroC 0002/1/21 - 1002/6/82 otieridedoãçacilpamoC

041 oãtraclepaP 09.21.0184
00.92.0184
00.19.0184

elihC 0002/5/51 1002/6/4 1002/01/13 oçerpedossimorpmoC

141
241

oçaedobuT
levádixoni

00.09.5037
00.04.6037

luSodaiéroC
sênihCépiaT

0002/6/61 - 1002/5/81 otieridedoãçacilpameS

341 asemedrodalitneV
)oãsiver(

01.15.4148 anihC 0002/8/41 - 1002/8/7 otieridedoãçacilpamoC

441
541
641

edatelocarapobuT
eugnas

00.00.2283
04.09.6293
00.09.7107

airtsuÁ
AUE

odinUonieR

0002/9/1 - 1002/6/02 otieridedoãçacilpameS

741 )oãsiver(odaedaC 00.01.1038 anihC 0002/21/02 - 1002/11/82 otieridedoãçacilpamoC



RELATÓRIO DECOM Nº 7 - 2003 35

QUADRO 1 (Continuação)

ºN otudorP MCN síaP arutrebA
-imreteD

oãçan
ranimilerp

-arrecnE
otnem oãçautiS

841 adlacmeogessêP 01.07.8002
09.07.8002

aicérG 0002/01/72 - 2002/4/62 ,otieridedoãçacilpamoC
2002/5/42meosnepsus

941 ohlA
)oãsiver(

01.02.3070
09.02.3070

anihC 1002/1/9 - 1002/21/91 otieridedoãçacilpamoC

051
151

)oneznebixordih(loneF 00.11.7092 AUE
aiéporuEoãinU

1002/4/91 - 2002/01/61 otieridedoãçacilpamoC

251 lanogaxehacilátemaleT 00.19.0184 anihC 1002/6/4 - 2002/8/7 otieridedoãçacilpameS

351

451
551

oinômaedotartiN 00.03.2013 ainôtsE

aissúR
ainârcU

1002/8/32

1002/8/32

-

-

2002/11/12

2002/11/12

otieridedoãçacilpameS

otieridedoãçacilpamoC

651 otasofilG 23.00.1392
93.00.1392
32.03.8083

anihC 1002/8/03 - 3002/20/21 otieridedoãçacilpamoC

751
851
951

axiabedoneliteiloP
)LDBEP(raeniledadisned

01.01.1093 anitnegrA
ádanaC

AUE

1002/01/3 - 2002/3/52 otieridedoãçacilpameS

061 odidnuforrefedseõxenoC
PSBacsormoc,leváelam

01.91.7037
09.91.7037

anihC 1002/01/32 - 2002/01/01 otieridedoãçacilpameS

161
261
361
461
561
661

)CVP(alinivedoterolciloP 01.01.4093 luSodaiéroC
etroNodaiéroC

aidnâliaT
oãpaJ

aibmôloC
aleuzeneV

1002/11/02 - 2002/11/91 otieridedoãçacilpameS

761
861

lozaitozneB 01.02.4392
02.02.4392
13.02.4392
23.02.4392
43.02.4392

acigléB
AUE

2002/2/91 - 3002/7/81 otieridedoãçacilpameS

961 )oãsiver(sipáL 00.01.9069 anihC 2002/2/12 - 3002/2/21 otieridedoãçacilpamoC

071 retséilopedemliF 91.26.0293
19.26.0293
99.26.0293
00.36.0293
00.96.0293

aidnÍ 2002/7/71 - 3002/7/90 otieridedoãçacilpameS

171 )oãsiver(atujedocaS 00.01.5036 aidnÍ 2002/7/91 - 3002/7/90 otieridodoãçacilpamoC

271 oidósedotanobraciB 00.03.6382 anihC 2002/7/32 - 3002/7/01 otieridedoãçacilpameS

371 oidósedotafsofilopirT
)oãsiver(

00.13.5382 odinUonieR 2002/7/03 - 3002/7/92 otieridedoãçacilpamoC

471 alirtinolircA 00.01.6292 AUE 2002/8/91 - - osrucmeoãçagitsevnI

571 ardepedetrocarapanimâL 00.91.1127
01.99.2028
00.09.8028

ailátI 2002/01/32 - 3002/01/31 otieridedoãçacilpamoC

671
771

arudarrefarapovarC 09.00.7137 aidnâlniF
aidnÍ

2002/21/01 - - osrucmeoãçagitsevnI

871 )oãsiver(olemugoC 00.15.1170
00.01.3002

anihC 2002/21/91 - 3002/21/91 otieridedoãçacilpamoC

971
081
181

281

atelcicibedocitámuenP
)oãsiver(

00.05.1104 anihC
aidnÍ

aidnâliaT

sênihCépiaT

2002/21/91 - 3002/21/91 otieridedoãçacilpamoC

otieridedoãçacilpameS
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ºN otudorP MCN síaP arutrebA
-imreteD

oãçan
ranimilerp

-arrecnE
otnem oãçautiS

381 ópmeoiséngaM 00.03.4018 anihC 3002/40/92 - - osrucmeoãçagitsevnI

481 ocilátemoiséngaM 00.11.4018 anihC 3002/40/92 - - osrucmeoãçagitsevnI

581 edamrofmeetirefedãmÍ
)oãsiver(lena

01.91.5058 anihC 3002/60/50 - - osrucmeoãçagitsevnI

681 oiráBedotanobraC
)oãsiver(

00.06.6382 anihC 3002/70/10 - - osrucmeoãçagitsevnI

781
881

atujedocaS
)oãsiver(

00.01.5036 hsedalgnaB
aidnÍ

3002/90/11 - - osrucmeoãçagitsevnI

981
091

otanobracilopedaniseR
)oãsiver(

00.04.7093 ahnamelA
AUE

3002/90/11 - - osrucmeoãçagitsevnI

191 otanobracilopedaniseR 00.04.7093 aiéporuEoãinU
otecxe(

)ahnamelA

3002/90/11 - - osrucmeoãçagitsevnI

291
391
491

onobracotlaomorc-orreF
)oãsiver(

00.14.2027 luSodacirfÁ
oãtsiuqasaC

aissúR

3002/01/41 - - osrucmeoãçagitsevnI

591 odocilítubonomretÉ
locilgonelite

01.34.9092 AUE 3002/11/01 - - osrucmeoãçagitsevnI

691
791

CVP-alinivedoterolciloP
)oãsiver(

01.01.4093 AUE
ocixéM

3002/21/51 - - osrucmeoãçagitsevnI

891 ladiocilehacorB
)oãsiver(

11.05.7028
91.05.7028
09.05.7028

anihC 3002/21/51 - - osrucmeoãçagitsevnI

991 oiebmobededadinU
edsoçoparapocinâcem

)oãsiver(oelórtep

00.18.3148
00.28.3148
99.98.9748

ainêmoR 3002/21/51 - - osrucmeoãçagitsevnI

QUADRO 1 (Continuação)

Obs.: (R) revisado
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QUADRO 2

HISTÓRICO DAS INVESTIGAÇÕES  DE  SUBSÍDIOS
 POR  PRODUTO  E  PAÍS

(1988-2003)

QUADRO 3

HISTÓRICO DAS INVESTIGAÇÕES DE SALVAGUARDAS
(1995-2003)

ºN otudorP MCN síaP arutrebA
-imreteD

oãçan
ranimilerp

-arrecnE
otnem oãçautiS

1 levátracsedadlarF 01.04.8184 anitnegrA 1991/1/7 - 2991/1/61 otieridedoãçacilpameS

2 xetáledoiF 00.00.7004 aisálaM 1991/3/21 - 1991/11/1 ,otieridedoãçacilpamoC
6991/11/1meodaripxe

3 ópmeetieL 09.01.2040
01.12.2040
02.12.2040
01.92.2040
02.92.2040

oãinU
aiéporuE

2991/3/71 2991/4/9 2991/8/11 ,otieridedoãçacilpamoC
4991/8/4meodagover

4 ogirT 00.92.4011 AUE 2991/9/22 2991/11/91 4991/9/2 otieridedoãçacilpameS

5 ogirT 00.92.4011 ádanaC 3991/11/21 - 5991/6/1 otieridedoãçacilpameS

6 amulpmeoãdoglA 00.00.1025 AUE 4991/21/6 - 6991/3/5 otieridedoãçacilpameS

7
8
9
01
11

odalarocoC 01.01.1080 mifraMod.C
sanipiliF
aisénodnI

aisálaM
aknaLirS

4991/6/22 5991/3/82 5991/8/12 ,otieridedoãçacilpamoC
0002/8/12meodaripxe

21 ococedetieL 00.08.9002 aknaLirS 4991/6/22 5991/3/82 5991/8/12 ,otieridedoãçacilpamoC
0002/8/12meodaripxe

31 retséilopedemliF 91.26.0293
19.26.0293
99.26.0293
00.36.0202
00.96.0293

aidnÍ 1002/21/91 - 2002/21/71 otieridedoãçacilpameS

41 oçaedarraB 00.11.2227
01.91.2227
09.91.2227
00.02.2227
00.03.2227

aidnÍ 3002/40/80 - - osrucmeoãçagitsevnI

ºN otudorP MCN arutrebA
-imreteD

oãçan
ranimilerp

-arrecnE
otnem oãçautiS

1 odeuqnirB 01.01.4059a1059 6991/9/91 6991/7/4 7991/9/3 )R(adidemedoãçacilpamoC

2 )oãsiver(odeuqnirB 01.01.4059a1059 9991/9/92 - 9991/21/92 )R(adidemedoãçacilpamoC

3 ocoC 01.01.1080 1002/8/01 - 2002/7/13 adidemedoãçacilpamoC

4 )oãsiver(odeuqnirB 01.01.4059a1059 3002/01/60 - 3002/21/03 adidemedoãçacilpamoC

odasiver)R(:.sbO
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QUADRO 4

INVESTIGAÇÕES CONTRA PRÁTICAS DESLEAIS
(1988 - 2003)

Gráfico 1

RESULTADO DAS INVESTIGAÇÕES ENCERRADAS
(1988 - 2003)

onA
arutrebA adideM

airósivorP

OÃSULCNOC

ossimorpmoC
oçerPed

adideM
avitinifeD

oãçacilpAmeS
adideMed

oãçagoveR
otieriDed

D S D S D S D S D S D S

8891 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

9891 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0

0991 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1991 9 2 2 0 2 0 0 1 0 0 0 0

2991 8 2 6 2 0 0 7 1 0 1 0 0

3991 72 1 01 0 0 0 5 0 3 0 0 0

4991 11 7 3 0 0 0 3 0 12 1 0 0

5991 5 0 2 6 0 0 3 6 7 1 0 0

6991 71 0 1 0 0 0 6 0 4 1 1 0

7991 51 0 0 0 0 0 2 0 5 0 0 0

8991 22 0 2 0 0 0 91 0 8 0 1 0

9991 81 0 6 0 0 0 5 0 2 0 0 0

0002 01 0 0 0 0 0 9 0 8 0 0 0

1002 81 1 0 0 6 0 11 0 7 0 0 0

2002 61 0 0 0 0 0 5 0 21 1 1 0

3002 71 1 0 0 0 0 9 0 5 0 0 0

latoT 991 41 23 8 8 0 88 8 28 5 3 0
–D:.sbO gnipmud –S oidísbus

49%

45%

2%

4%
Com Medida

Sem Medida

Revogação de
Medida
Compromisso de
Preço
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QUADRO 5

MEDIDAS DEFINITIVAS APLICADAS
(1988 - 2003)

Gráfico 2

MEDIDAS DEFINITIVAS APLICADAS
(1988 - 2003)

onA gnipmuD soidísbuS sadraugavlaS latoT

8891 0 0 0 0

9891 4 0 0 4

0991 0 0 0 0

1991 0 1 0 1

2991 7 1 0 8

3991 5 0 0 5

4991 3 0 0 3

5991 3 6 0 9

6991 6 0 0 6

7991 2 0 1 3

8991 91 0 0 91

9991 5 0 1 6

0002 9 0 0 9

1002 11 0 0 11

2002 5 0 1 6

3002 9 0 1 01

latoT 88 8 4 001

88%

8% 4%

Dumping Subsídios Salvaguardas
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QUADRO 6

MEDIDAS DEFINITIVAS APLICADAS CONTRA PRÁTICAS DESLEAIS POR PAÍS
(1988-2003)

ºN sesíaP
gnipmuD soidísbuS

latoT
oãçagitsevnI oãsiveR oãçagitsevnI

1 ahnamelA 2 0 0 2
2 luSodacirfÁ 3 1 0 4
3 hsedalgnaB 1 1 0 2
4 ainsóB 1 0 0 1
5 ádanaC 1 0 0 1
6 oãtsiuqasaC 2 0 0 2
7 elihC 1 0 0 1
8 anihC 61 4 0 02
9 luSodaiéroC 1 0 0 1
01 mifraModatsoC 0 0 1 1
11 aicáorC 1 0 0 1
21 acramaniD 1 0 0 1
31 ainêvolsE 1 0 0 1
41 ahnapsE 2 0 0 2
51 sodinUsodatsE 8 2 0 01

61 sanipiliF 0 0 1 1
71 açnarF 2 0 0 2
81 aicérG 1 0 0 1
91 aidnÍ 4 3 0 7
02 aisénodnI 0 0 1 1
12 ailátI 1 0 0 1
22 aiválsoguI 1 0 0 1
32 oãpaJ 1 0 0 1
42 ainôdecaM 1 0 0 1
52 aisálaM 0 0 2 2
62 ocixéM 3 1 0 4
72 aidnâleZavoN 1 0 0 1
82 soxiaBsesíaP 1 0 0 1
92 odinUonieR 2 1 0 3
03 ainêmoR 2 0 0 2
13 aissúR 4 0 0 4
23 aknaLirS 0 0 2 2

33 aidnâliaT 1 1 0 2
43 sênihCépiaT 1 0 0 1
53 aiuqávolsocehcT 1 0 0 1
63 ainârcU 2 0 0 2
73 aiéporuEoãinU 2 0 1 3
83 SSRU 1 0 0 1
93 aleuzeneV 1 0 0 1

latoT 47 41 8 69
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QUADRO 7

ABERTURA DE INVESTIGAÇÕES CONTRA PRÁTICAS DESLEAIS POR PAÍS
(1988-2003)

ºN sesíaP
gnipmuD soidísbuS

oãçagitsevnI oãsiveR oãçagitsevnI
1 luSodacirfÁ 5 2 0
2 ahnamelA 4 1 0
3 anitnegrA 3 0 1
4 ailártsuA 1 0 0
5 airtsuÁ 1 0 0
6 hsedalgnaB 1 2 0
7 acigléB 1 0 0
8 aissúroleiB 1 0 0
9 ainsóB 1 0 0
01 airágluB 1 0 0
11 ádanaC 3 0 1
21 oãtsiuqasaC 3 2 0
31 elihC 3 0 0
41 anihC 12 9 0
51 erpihC 1 0 0
61 aibmôloC 1 0 0

71 luSodaiéroC 4 0 0
81 etroNodaiéroC 1 0 0
91 mifraModatsoC 1 0 1
02 aicáorC 1 0 0
12 abuC 1 0 0
22 acramaniD 1 0 0
32 ainêvolsE 1 0 0
42 ahnapsE 4 0 0
52 sodinUsodatsE 92 4 2
62 ainôtsE 1 0 0
72 sanipiliF 1 0 1
82 aidnâlniF 2 0 0
92 açnarF 4 0 0
03 aigróeG 1 0 0
13 aicérG 2 0 0
23 gnoKgnoH 1 0 0
33 aidnÍ 6 5 2
43 aisénodnI 1 0 1
53 ailátI 2 0 0
63 aiválsoguI 1 0 0
73 oãpaJ 3 0 0
83 aisálaM 2 0 2
93 ainôdecaM 1 0 0
04 ocixéM 4 2 0
14 ageuroN 1 0 0
24 aidnâleZavoN 1 0 0
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QUADRO 7 (Continuação)

Gráfico 3
INVESTIGAÇÕES CONTRA PRÁTICAS DESLEAIS

PRINCIPAIS PAÍSES AFETADOS
(1988 - 2003)

ºN sesíaP
gnipmuD soidísbuS

oãçagitsevnI oãsiveR oãçagitsevnI

34 soxiaBsesíaP 1 0 0
44 oãtsiuqaP 1 0 0
54 ainôloP 1 0 0
64 odinUonieR 4 1 0
74 ainêmoR 3 1 0
84 aissúR 6 3 0
94 aknaLirS 1 0 2
05 aidnâliaT 2 1 0
15 sênihCépiaT 2 1 0
25 aiuqávolsocehcT 1 0 0
35 ainârcU 4 1 0
45 aiéporuEoãinU 3 0 1
55 SSRU 1 0 0
65 iaugurU 2 0 0
75 oãtsiuqebzU 1 0 0

85 aleuzeneV 3 0 0
latoT 461 53 41

0 10 20 30 40

União Européia

Coréia do Sul
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Ucrânia
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QUADRO 8

INVESTIGAÇÕES CONTRA PRÁTICAS DESLEAIS
POR SEGMENTO ECONÔMICO

(1988-2003)

Gráfico 4

INVESTIGAÇÕES ABERTAS POR SEGMENTO ECONÔMICO
(1988 - 2003)

ºN otnemgeS seõçagitsevnI
satrebA

oãçapicitraP
edlatoTon

seõçagitsevnI

esadideM
sossimorpmoC

mesoçerPed
rogiV

oãçapicitraP
edlatoTon
mesadideM

rogiV
I eairáuceporgA

airtsúdniorgA
52 %8,11 6 %3,11

II eacimíuqorteP,acimíuQ
ahcarroB

18 %2,83 32 %4,34

III aigrurediSeaigrulateM 45 %5,52 8 %0,51

VI esarbiF,litxêTairtsúdnI
soruoC 11 %2,5 3 %7,5

V sairtsúdnIsartuO
sairáidemretnI

71 %0,8 3 %7,5

IV elatipaCedsneB
sodarutafunaMsortuO

42 %3,11 01 %9,81

latoT 212 %001 35 %001

I

II
III

IV
V

VI
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QUADRO 9

MEDIDAS DEFINITIVAS APLICADAS CONTRA PRÁTICAS DESLEAIS
EM VIGOR EM 31/12/2003

ºN sesíaP
gnipmuD soidísbuS

latoT
oãçagitsevnI oãsiveR oãçagitsevnI

1 luSodacirfÁ 2 0 0 2
2 ahnamelA 2 0 0 2
3 anitnegrA 1 0 0 1
4 hsedalgnaB 0 1 0 1
5 oãtsiuqasaC 1 0 0 1
6 elihC 1 0 0 1
7 anihC 8 4 0 21
8 luSodaiéroC 1 0 0 1
9 acramaniD 1 0 0 1
01 ahnapsE 2 0 0 2
11 sodinUsodatsE 5 0 0 5
21 açnarF 3 0 0 3
31 aidnÍ 0 2 0 2
41 ailátI 1 0 0 1
51 oãpaJ 1 0 0 1
61 ocixéM 3 0 0 3
71 aidnâleZavoN 1 0 0 1

81 soxiaBsesíaP 1 0 0 1
91 odinUonieR 2 0 0 2
02 ainêmoR 2 0 0 2
12 aissúR 2 0 0 2
22 aidnâliaT 1 0 0 1
32 ainârcU 1 0 0 1
42 aiéporuEoãinU 2 0 0 2
52 iaugurU 1 0 0 1
62 aleuzeneV 1 0 0 1

latoT 64 7 0 35
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QUADRO 10

MEDIDAS EM VIGOR CONTRA PRÁTICAS DESLEAIS

ºN otudorP síaP otieriD 3002/21/13meoãçautiS

1 acimrétafarraG anihC %74 otieriD gnipmuditnA airatroPalepodacilpa
9991/7/12UOD,7ºnFM/CIDMlairetsinimretnI

2 ordivedalopmA anihC %8,54 otieriD gnipmuditnA airatroPalepodacilpa
9991/7/12UOD,7ºnFM/CIDMlairetsinimretnI

3
4

edaniseR
sotanobracilop

ahnamelA
AUE

%9
%91

otieriD gnipmuditnA airatroPalepodacilpa
9991/7/62UOD,11ºnFM/CIDMlairetsinimretnI

5 mesoçaedobuT
arutsoc

ainêmoR %2,23 otieriD gnipmuditnA airatroPalepodacilpa
9991/01/02UOD,31ºnFM/CIDMlairetsinimretnI

6
7

esolulecliteixordiH
)CEH(

AUE
soxiaBsesíaP

%8,91
%7,52

otieriD gnipmuditnA airatroPalepodacilpa
0002/4/91UOD,22ºnFM/CIDMlairetsinimretnI

8
9
01
11
21

onalp,levádixonioçA
oirfaodanimal

luSodacirfÁ
ahnapsE

açnarF
oãpaJ
ocixéM

%4,61-%6
%2,87
%9,03
%7,84
%4,44

otieriD gnipmuditnA airatroPalepodacilpa
0002/5/62UOD,43ºnFM/CIDMlairetsinimretnI

31

41

dnaltroPotnemiC ocixéM

aleuzeneV

%5,22

%4,91

otieriD gnipmuditnA oãigeradetraparapodacilpa
,64ºnFM/CIDMlairetsinimretnIairatroPalepetroN

0002/7/72UOD
51 esabàotnemacideM

anilusnied
acramaniD %1,67 otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa

1002/3/6UOD,2ºn
61 etieL aidnâleZavoN

aiéporuEoãinU
%9,3
%8,41

otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
1002/2/32UOD,1ºn

71
81
91
02

alitemedotalircateM
)AMM(

ahnamelA
ahnapsE

açnarF
odinUonieR

%1,8
%5,11
%5-9,4

%3,21-8,8

otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
1002/3/22UOD,3ºn

12 noliánedoiF luSodaiéroC %2,25-2,5 otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
1002/6/82UOD,91ºn

22 asemedrodalitneV anihC %42,54 otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
1002/8/7UOD,52ºn

32 latemedodaedaC anihC %3,06 otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
1002/21/4UOD,83ºn

42 ocserfohlA anihC oliuqrop84,0$SU otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
1002/21/12UOD,14ºn

52
62

loneF AUE
aiéporuEoãinU

%4,86-4,14
%5,301-5,29

XEMACoãçuloseRalepodacilpagnipmuditnAotieriD
2002/01/61UOD,42ºn

72
82

oinômaedotartiN aissúR
ainârcU

%1,23
%91

XEMACoãçuloseRalepodacilpagnipmuditnAotieriD
2002/11/22UOD,92ºn
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QUADRO 10 (Continuação)

QUADRO 11

COMPROMISSOS DE PREÇOS, HOMOLOGADOS – EM VIGOR

ºN otudorP síaP otieriD 3002/21/13meoãçautiS

92 otasofilG anihC %8,53 otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
3002/2/21UOD,5ºn

03 edanimedsipáL
rocedeetifarg

anihC %3,202-%4,102 otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
3002/2/21UOD,6ºn

13 edotafsofilopirT
oidós

odinUonieR t20,981 otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
3002/7/82UOD,22ºn

23
33
43

edocitámuenP
arapahcarrob

¹atelcicib

aidnÍ
anihC

aidnâliaT

gk/80,0$SU
gk/51,0$SU
gk/13,0$SU

otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
3002/01/61UOD,42ºn

53 edetrocarapanimâL
ardep

ailátI t/04,411$SU otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
3002/01/31UOD,03ºn

63 olemugoC anihC gk/50,1$SU otieriD gnipmuditnA XEMACoãçuloseRalepodacilpa
3002/21/81UOD,63ºn

73 me,etirrefedãmÍ
lenaedamrof

)oãsiver(

anihC %34 otieriD gnipmuditnA otnauqnerogivmeárecenamrep
UOD-41ºnXEMACoãçuloseR-oãsiverararudrep

3002/6/6
83 oirábedotanobraC

)oãsiver(
anihC %29 otieriD gnipmuditnA otnauqnerogivmeárecenamrep

UOD-02ºnXEMACoãçuloseR-oãsiverararudrep
3002/7/8

93

04

atujedocaS
)oãsiver(

hsedalgnaB

aidnÍ

%5,46

%9,83

otieriD gnipmuditnA otnauqnerogivmeárecenamrep
UOD-82ºnXEMACoãçuloseR-oãsiverararudrep

3002/9/32
14
24
34

otlaomorc-orreF
)oãsiver(onobrac

luSodacirfÁ
oãtsiuqasaC

aissúR

%74,22-%74,7
%83,01

%75,6

otieriD gnipmuditnA otnauqnerogivmeárecenamrep
UOD-23ºnXEMACoãçuloseR-oãsiverararudrep

3002/01/12
44

54

–alinivedoterolciloP
)oãsiver(CVP

AUE

ocixéM

%61

%81

otieriD gnipmuditnA otnauqnerogivmeárecenamrep
UOD-83ºnXEMACoãçuloseR-oãsiverararudrep

3002/21/22
64 oiebmobededadinU

soçoparapocinâcem
)oãsiver(oelórteped

ainêmoR %7,75 otieriD gnipmuditnA otnauqnerogivmeárecenamrep
UOD-24ºnXEMACoãçuloseR-oãsiverararudrep

3002/21/13
74 edladiocilehacorB

)oãsiver(oça
anihC %11,531 otieriD gnipmuditnA otnauqnerogivmeárecenamrep

UOD-34ºnXEMACoãçuloseR-oãsiverararudrep
3002/21/42

ºN otudorP síaP 3002/21/13meoãçautiS

1
2

àotnemacideM
anilusniedesab

AUE
açnarF

XEMACoãçuloseRalepsodagolomohsoçerPedsossimorpmoC
1002/3/6UOD,2ºn

3
4
5

etieL anitnegrA
)acramaniD(aiéporuEoãinU

iaugurU

seõçuloseRsalepsodagolomohsoçerPedsossimorpmoC
e)aiéporuEoãinUeanitnegrA(1002/2/32UOD,1ºnXEMAC

)iaugurU(1002/4/4UOD,01ºn
6 oãtraclepaP elihC ºnXEMACoãçuloseRalepodagolomohoçerPedossimorpmoC

1002/01/13UOD,43

  1 No dia 19.1.04, foram suspensos os direitos antidumping aplicados para China e Índia, conforme Resoução CAMEX n.o 2, de 16.1.04
  (DOU 19.1.04)
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QUADRO 12

VERIFICAÇÕES  IN LOCO SOB O ASPECTO DO DANO

ºN odagitsevnIotudorP adacifireVaserpmE lacoL ataD
1 rocedeetifargedsipáL .A.SrebaFnnahoJsipáL )PS(solraCoãS 69.01.13e03

2 atelcicibeduenP .A.SniroveLlairtsudnI )PS(sohlurauGeeuqoR.S 79.5.7e6

3 atelcicibeduenP .A.SsuenPilleriP )PS(érdnAotnaS 79.5.8

4 odeuqnirB .A.SsetnariednaBsodeuqnirB )PS(oluaPoãS 79.01.32e22

5 odeuqnirB .A.SsodeuqnirBesogoJworG )PS(oluaPoãS 79.01.32e22

6 odeuqnirB alertsEsodeuqnirBed.funaM )PS(oluaPoãS 79.01.32e22

7 odeuqnirB .adtL.moCE.dnIletiraM )PS(oluaPoãS 79.01.32e22

8 ahlirraB silaclÁedlanoicaN.aiC )JR(obaCodlaiarrA 89.1.32a12

9 adajrofoçaedarefsE .A.SsarielisarBsajroF )JR(uçaugIavoN 89.2.2a1.92

01 etirrefedãmI sociténgaM.dorPssuagrepuS )PS(oluaPoãS 89.3.11a9

11 onobraCotlAomorC-orreF -aihaBadsagiLorreF.aiC
ASABREF

)AB(acujoP 89.3.72a32

21 oirábedotanobraC etsedroNodlareGacimíuQ )AB(anatnaSedarieF 89.4.71a31

31 aeugnasedatelocarapobuT
oucáv sacigrúriC.dnInosnikciDnotceB )RP(abitiruC 89.6.5a3

41 aeugnasedatelocarapobuT
oucáv

.adtL.moC.dnIwenbaL )PS(sanipmaC 89.7.71a51

51 oiebmobededadinU
ocinâcem

acinâceMlateM.dnI-cemteM
.adtL

)JR(orienaJedoiR 89.8.02a81

61 ladiocilehacorB asobraBsolraCacigrúlateM )SR(asobraBsolraC 89.8.72a42

71 CVP-alinivedoterolciloP .A.SmekirT e)LA(orodoeD.laM
)PS(oluaPoãS

89.9.4a8.13

81 CVP-alinivedoterolciloP .A.SlisarBodyavloS )PS(oluaPoãS 89.9.4a8.13

91 ladiocilehacorB .A.SlliwT.moCE.dnI )PS(oluaPoãS 89.9.01a8

02 ladiocilehacorB .A.SslooTremroD )PS(oluaPoãS 89.9.71a51

12 otanobraciloP .A.SlisarBodsotanobraciloP )AB(iraçamaC 89.01.9a5

22 CEH .adtLacimíuQedibraCnoinU )AB(utarAeoluaPoãS 89.21.61a9

32 arutsocmesoçaedobuT .A.SnnamsennaM )GM(etnoziroHoleB 89.21.71a51

42 acimréTafarraGealopmA initsogA.M )JR(orienaJedoiR 99.3.21e11

52 acimréTafarraGealopmA .A.SatcivnIlarboS osuoPe)PS(oluaPoãS
)GM(ergelA

99.3.61e51

62 acimréTafarraGealopmA .A.SralomreT )SR(ergelAotroP 99.3.91a71

72 levádixonIoçA ATISECA e)PS(oluaPoãS
)GM(oetómiT

99.3.62a22

82 eugnaSedateloCarapobuT sacigrúriC.dnInosnikciDnotceB )RP(abitiruC 99.6.01e9

92 levádixonIoçA .A.SahlipuorraFanitnomarT )SR(ahlipuorraF 99.7.62

03 levádixonIoçA .adtLairaletuCelloSiD )SR(odamarG 99.7.72

13 levádixonIoçA levádixonIoçAxonisarB )PS(oluaPoãS 99.7.92

23 levádixonIoçA .A.SokaDEG )PS(sanipmaC 99.7.03



48 RELATÓRIO DECOM Nº 7 - 2003

QUADRO 12 (Continuação)

ºN odagitsevnIotudorP adacifireVaserpmE lacoL ataD
33 onobraCoxiaBomorC-orreF –aihaBadsagiLorreF.aiC

ASABREF
)AB(acujoP 99.8.31a01

43 odeuqnirB .A.SsodeuqnirBesogoJworG )PS(oluaPoãS 99.01.5

53 odeuqnirB alertsEsodeuqnirBed.funaM )PS(oluaPoãS 99.01.5

63 odeuqnirB .adtLsocitsálPaklE )PS(oluaPoãS 99.01.6

73 odeuqnirB .A.SsetnariednaBsodeuqnirB )PS(oluaPoãS 99.01.6

83 odeuqnirB sodeuqnirB.moC.dnIknirBybaB
.adtL

)PS(oluaPoãS 99.01.7

93 odeuqnirB ocitsálPed.dnI.A.SetilssalG )PS(oluaPoãS 99.01.7

04 odeuqnirB edarutafunaM.A.SrevilluG
odeuqnirB

)PS(oluaPoãS 99.01.8

14 odeuqnirB .adtL.moCe.dnIatisoRsocitsálP )PS(oluaPoãS 99.01.8

24 anilusnI .A.SsárboiB )GM(soralCsetnoM 00.2.52a32

34 dnaltroPotnemiC .A.SlairtsudnIorgAagnituatI )MA(suanaM 00.3.51a31

44 )AMM(aliteMedotalircateM lircateMacimíuQ.aiC )AB(iraçamaC e00.4.82a42
00.11.01a6

54 noliáNedoiF .A.SacirémaduStnopuDarbiF )PS(anaciremA 00.8.4a7.13

64 levádixonIoçAedobuT .A.SsobuTxonI )PS(seriPoãriebiR 00.21.8a4

74 oãtraclepaP esoluleCelepaPedonazuS.aiC )PS(onazuSeoluaPoãS 10.3.32a12

84 oãtraclepaP .A.SariemiL )PS(ariemiL 10.3.72e62

94 oãtraclepaP .A.SlepaPedairtsúdnIsuripaP )PS(ariemiL 10.3.03a82

05 rodalitneV .A.SonrA )PS(oluaPoãS 10.3.72e62

15 rodalitneV .adtLlisarBodxeniluoM )PS(oluaPoãS 10.3.92e82

25 rodalitneV .A.SteaF )JR(orienaJedoiR 10.5.9e8

35 odaedaC .A.SodaP )RP(ébmaC 10.7.02a81

45 odaedaC .adtLoicrémoCeairtsúdnIziapaP )PS(oluaPoãSe)AB(rodavlaS 10.8.13a72

55 ohlA otlAodairáuceporgA.pooC
abíanraP

)GM(odratoGoãS 10.8.3a1

65 adlacmeogessêP savresnoC.dnIidlotreBodlareG
.adtL

)SR(satoleP 10.9.91e81

75 adlacmeogessêP .adtLmmarhcSavresnoC.dnI )SR(satoleP 10.9.12e02

85 loneF .adtLlisarBaidohR )PS(oluaPoãS 10.01.5a1

95 acilátemaleT .A.SnalroM )PS(aidnâlrO 10.21.7a3

06 otasofilG .adtLlisarBodotnasnoM oãS,)PS(sopmaCsodésoJoãS
)AB(iraçamaCe)PS(oluaP

20.3.8a4

16 ainômaedotartiN .A.SlitréfartlU )PS(oãtabuC 20.2.62a32

26 loneF lisarBodassugeD )PS(oluaPoãS 20.3.41a21

36 loneF acimíuQnedroB )RP(abitiruC 20.4.11a9

46 orreFedoãxenoC .adtLseõçidnuFypuT )CS(elivnioJ 20.5.01a6

56 sipáL lletsaC-rebaF.W.A )PS(solraCoãS 20.6.21a01

66 sipáL .sarB.dnIarbaLadadilaFassaM
sipáL

)RP(airácuarA 20.6.51a31

76 alinivedoterolciloP mekirT )AB(iraçamaC,)PS(oluaPoãS
)LA(óiecaMe

20.8.9a5

86 alinivedoterolciloP apudnIyavloS )PS(érdnAotnaS 20.8.61a21
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ºN odagitsevnIotudorP adacifireVaserpmE lacoL ataD

96 retséilopedemliF .adtL.moC.dnIenahpreT )EP(ohnitsogA.SedobaC 20.8.32a91

07 lozaitozneB .adtLacimíuQnnaB )PS(oluaPoãS 20.8.03a62

17 oidósedotafsofilopirT .adtLlisarBodsirarsA )PS(oluaPoãS 30.3.13a72

27 alirtinolircA -.A.SetsedroNodalirtinolircA
.RONIRCA

)AB(iraçamaC 30.3.12a71

37 retséiloPedemliF .adtLenahpreT )EP(ohnitsogA.SedobaC 30.3.12a81

47 levádixonioçaedarraB .A.SslateMseralliV )PS(sanipmaC 30.01.42a02

57 levádixonioçaedarraB .A.SuadreG )SR(ergelAotroP 30.01.13a72

67 oirábedotanobraC .A.SetsedroNodlareGacimíuQ )JR(orienaJedoiR 30.11.42a71

77 eociláteMoiséngaM
ópmeoiséngaM

.A.SlairtsudnIamiR )GM(avúiacoB
)GM(etnoziroHoleB

30.11.42
30.11.82a52

87 ardePedetroC/panimâL slegnaM )PS(opmaCododranreBoãS 30.4.01a7

97 ardePedetroC/panimâL asiteM )CS(luSodóbmiT 30.5.92a62

08 odavresnocolemugoC edserotudorPsodoãçaicossA
esezurCsadigoMedolemugoC

onazuS

)PS(sezurCsadigoM 30.9.62e52

18 atelciciB/puenP illeriP )PS(érdnAotnaS 30.9.9e8

28 atelciciB/puenP niroveL )PS(sohlurauG 30.9.21a01

38 arudarreF/povarC ,oãçartsinimdA,groBsiehtaM
adtL.dnIeoicrémoC,seõçapicitraP

)JR(silopórteP 30.6.21a9

48 odeuqnirB .A.SsodeuqnirBesogoJworG )PS(oluaPoãS 30.11.72

58 odeuqnirB .A.SalertsEsodeuqnirBed.funaM )PS(oluaPoãS 30.11.82

68 odeuqnirB .A.SetnariednaBsodeuqnirB )PS(oluaPoãS 30.11.92

78 odeuqnirB .adtLoicrémoCe.dnIoliNsocitsálP )PS(oluaPoãS 30.11.03

QUADRO 12 (Continuação)
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QUADRO 13

VERIFICAÇÕES IN LOCO SOB O ASPECTO DO DUMPING

ºN odagitsevnIotudorP adacifireVaserpmE lacoL ataD
1 ahlirraB noitaroproClacimehCICO )AUE(tucitcennoC 79.21.3a1

2 ahlirraB hsAadoSlacimehClareneG )AUE(yesreJweN 79.21.5a3

3 ahlirraB noitaroproCgnimoyWCMF )AUE(ainavlysnneP 79.21.01a8

4 ahlirraB hsAadoSlarutaNnaciremAcasnA
.proC

)AUE(tucitcennoC 79.21.21a01

5 aeugnasedatelocedobuT
oucáv

reniatucaVnosnikciDnotceB
smetsyS

onieR(drofxOehtuomylP
)odinU

89.7.3a6.92

6 onobraCotlAomorC-orreF emorhcorreFcinreH )luSodacirfÁ(stirB 89.7.01a6

7 levádixonIoçA sselniatSsubmuloC )luSodacirfÁ(grubleddiM 99.01.22a81

8 levádixonIoçA )ETKeNTK(ppurK frodlessuDedleferK
)ahnamelA(

99.11.5a1

9 adlacmeogessêP .A.SsonorK )aicérG(ardykS 10.01.4a1

01 adlacmeogessêP A.SsedilvaPsomordorP )aicérG(astinnaiG 10.01.9a5

11 loneF HbmGlonehPsoenI e)ahnamelA(kcebdalG
)acigléB(aipréutnA

20.5.71a31

21 loneF .cnIlonehPsoenI )AUE(eliboM 20.6.41a01

31 loneF PLlacimehCllehS )AUE(notsuoH 20.6.12a71

41 lozaitozneB .V.NneprewtnAreyaB )acigléB(aipréutnA 20.21.31a9

51 alirtinolircA .dtLslacimehCPBeCLLocxenA )AUE(ogacihC 30.5.61a21
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QUADRO 14

INVESTIGAÇÕES ANTIDUMPING CONTRA EXPORTAÇÕES BRASILEIRAS

síaP otudorP arutrebA otieriD
oirósivorP 3002.21.13meoãçautiS

luSodacirfÁ

CVPedoãsnepsuS

69.30.51

20.30.10

69.60.82
)gk/R76,0(

-

otieridedoãçacilpamoc,79.60.02meotnemarrecnE
gnipmuditna .)gk/c32ed.xámmuarap%87(

otieridedoãçacilpamoc,20.01.81meotnemarrecnE
gnipmuditna )gk/c56ed.xámmuarap%87(

oditseveroãnlepaP
69.70.21

)R(30.20.01

79.70.81
)%4,62a%41,6(

-

otieridedoãçacilpamoc,89.20.31meotnemarrecnE gnipmuditna
79.70.81edritrapa,)%62a%9,9(

osrucmeoãsiveR

oditseveroãn4AlepaP 89.40.42
89.40.72

%8,81:asapiR
%23:siameD

otieridedoãçacilpamoc,99.50.82meotnemarrecnE gnipmuditna
%23:siameDe%8,81:asapiR-

anitnegrA

sotudorpsodanimreteD
orrefedetneuqasodanimal

oçauo
89.01.50 99.40.02

BOFt/00,014$SU
edossimorpmocedarutanissamoc,99.21.90meotnemarrecnE

sona5ropodilávsoçerp

sotudorpsodanimreteD
uoorrefedoirfasodanimal

oça
99.80.03 -

edoãçatropxeedominímrolavmoc,10.30.20meotnemarrecnE
iofsaserpmesamuglaarapesona5rop,t/00,006$SU

sona5rop,soçerpedossimorpmocodagolomoh

asodanimalorrefedsifreP
Ledamrofmeetneuq 00.70.11 -

oãçatropxeedominímrolavmoc,20.10.11meotnemarrecnE
sasadautecxemaciF.sona3rop,not/00,834$SUed,)EMV(

-omoheuq,asnaMarraB.diSearieniMogleB,uadreGsaserpme
)sona3edaicnêgivedozarP(soçerpedossimorpmocmaragol

obacedsiadiocilehsacorB
ocirdnílic 00.11.03

20.40.40
a99,21$SUEMV

gk/94,054.9$SU

edossimorpmoCedarutanissaamoc,20.50.03meotnemarrecnE
odlooTnaciremA,.adtLlliwT.moCe.dnIsaserpmesalepsoçerP

.A.SslooTremroDe.adtLlisarB

edsobutarapsoiróssecA
odidnuforref 10.01.01

20.80.90
gk/56,3$SUEMV
)sesem4aicnêgiv(

otieridedoãçacilpaamoc,20.40.01meotnemarrecnE
gnipmuditna aicnêgivedozarP(.30.40.11edritrapa,)%29,501(

)sesem51

moclevádixonioçaedsobuT
arutsoc 10.11.12

20.70.40
$SUedEMV

gk/62,4
)sesem4aicnêgiv(

$SUedEMVedoãçacilpamoc,30.50.12meotnemarrecnE
)sona2aicnêgivedozarP(.gk/46,3

satelcicibeduenP 30.21.02 - osrucmeoãçagitsevnI

ÁDANAC àsetnetsiseroçaedsapahC
oãsorroc

39.11.71 49.30.13
)9,55(

oiteridedoãçacilpamoc,49.70.92meotnemarrecnE gnipmuditna
)%4,15(

)R(49.80.21 - oiteridedoãçacilpamoc,49.21.90meotnemarrecnE nipmuditna g

)R(69.80.20 - oiteridedoãçacilpamoc,79.40.92meotnemarrecnE nipmuditna g

)R(89.20.90 - oiteridedoãçacilpamoc,89.80.70meotnemarrecnE nipmuditna g

)R(99.10.51 - oiteridedoãçacilpamoc,99.70.82meotnemarrecnE nipmuditna g

)R(10.01.30 - oiteridedoãçacilpamoc,30.60.32meotnemarrecnE nipmuditna g

)R(30.11.31 - osrucmeoãsiveR

oçaedarutsocmocsobuT .d.n - oiteridedoãçacilpamoc,29.10.32meotnemarrecnE nipmuditna g

)R(49.60.80 - oiteridedoãçacilpamoc,49.01.60meotnemarrecnE nipmuditna g

)R(69.10.92 - oiteridedoãçacilpamoc,69.70.52meotnemarrecnE nipmuditna g

)R(00.11.01 - oiteridedoãçacilpamoc,10.70.42meotnemarrecnE nipmuditna g

30.11.50 - oãçatropxeedsoçerpesiamronserolavedoãçagitsevnieR

onobracoçaedsapahC
etneuqasadanimal

99.01.51 00.20.82
)%6,75(

oiteridedoãçacilpamoc,00.60.72meotnemarrecnE nipmuditna g

levádixonioçaedsarraB 00.30.13 00.60.92
)%3,42(

oiteridedoãçacilpamoc,00.01.72meotnemarrecnE nipmuditna g
)%3,73(

)R(20.21.71 - oiteridodoãçnetunammoc30.40.61meoãsiveradotnemarrecnE

asadanimaloçaedsapahC
etneuq

10.10.91 10.40.91
)%7,53(

oiteridedoãçacilpamoc,10.80.71meotnemarrecnE nipmuditna g
)SANIMISU%3,8eAPISOC%7,4(

Canadá

Chapas de aço resistentes
à corrosão

Tubos com costura de aço
carbono

Barras de aço inoxidável
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QUADRO 14 (Continuação)

síaP otudorP arutrebA otieriD
oirósivorP 3002.21.13meoãçautiS

AUE

adlosedsobutarapseõxenoC
odidnuforrefed,edadimertxeed

.d.n
99.60.03
)99-89R(

-
00.80.80
)%19,2(

otieridedoãçacilpamoc,68.21.71meotnemarrecnE gnipmuditna .
otieridedoãçacilpamoc,00.40.42meotnemarrecnE gnipmuditna

)%46,5-%00,0(

oãçurtsnocarapsadidnufsaçeP .d.n - otieridedoãçacilpamoc,68.50.90meotnemarrecnE gnipmuditna

meoãtaleoãtaledanifapahC
atiertseahlofuoarit .d.n - otieridedoãçacilpamoc,78.10.21meotnemarrecnE gnipmuditna

ajnaraledocuS
odalegnoc,odartnecnoc

.d.n - otieridedoãçacilpamoc,78.50.50meotnemarrecnE gnipmuditna

)R(29.60.81 49.20.30
)%3,0-%0,0(

siminimed)%30,0-0(-49.01.12meotnemarrecnE

)R(39.60.52 59.80.41
-%89,0(

)%25,2

otieridedoãçacilpamoc,79.20.70meotnemarrecnE gnipmuditna
)%25,2-%89,0(

89.60.92
)89-79R(

99.20.50
)%02,56(

otieridedoãçacilpamoc,99.80.11meotnemarrecnE gnipmuditna
)%55,36-%81,93(

99.60.03
)99-89R(

00.60.60
)%72,62(

otieridedoãçacilpamoc,00.11.70meotnemarrecnE gnipmuditna
)%77,41(

00.70.70
)00-99R(

10.60.40
)%89,51(

otieridedoãçacilpamoc,10.01.50meotnemarrecnE gnipmuditna
)%89,51(

esolulecortiN .d.n - otieridedoãçacilpamoc,09.70.01meotnemarrecnE gnipmuditna

)R(29.80.62 39.50.01
)%18,5(

otieridedoãçacilpamoc,39.70.02meotnemarrecnE gnipmuditna
)%52,16-%18,5(

ed,agilmesseõxenocuosobuT
ralucricadlos

.d.n - otieridedoãçacilpamoc,29.11.20meotnemarrecnE gnipmuditna

sênagnam-ocilíS 39.21.80 49.60.71
)%67,73(

otieridedoãçacilpamoc,49.21.22meotnemarrecnE gnipmuditna
)%39,46-06,71(

)R(69.90.61 79.10.90
)%45,08(

otieridedoãçacilpamoc,79.70.51meotnemarrecnE gnipmuditna
)%78,88(

levádixonioçaedaniuqámoiF
39.10.62 39.80.50

-%36,42(
)%05,62

otieridedoãçacilpamoc,49.10.82meotnemarrecnE gnipmuditna
)%05,62-%36,42(

levádixonioçaedsarraB 49.10.72 49.80.40
)%34,91(

otieridedoãçacilpamoc,59.20.12meotnemarrecnE gnipmuditna
.)%34,91(

sodiulfedoãçudnocarapsobuT
oãsserpbos dradnats edsagil,

,arutsocmes,onobraceoça
ortemâided,ralucricoãçes

odizuder

49.70.02

20.90.52
)20-10R(

59.10.72
)%38,21(

-

otieridedoãçacilpamoc,59.80.30meotnemarrecnE gnipmuditna
)%49,421(

osrucmeoãsiveR

otlaoçaedsassorgsapahC
onobrac

29.70.92 39.50.31
-93,71(
)%2,36

otieridedoãçacilpamoc,39.80.91meotnemarrecnE gnipmuditna
)%00,901-%80,24(

)R(59.90.80 69.01.40
)%85,2(

)%0,0(79.40.51meotnemarrecnE

)R(69.90.71 79.90.90
)%94,01(

otieridedoãçacilpamoc,89.40.72meotnemarrecnE gnipmuditna
)%07,11(

asodanimaloçaedsotudorP
etneuq

89.01.22 99.20.91
-%66,05(

)%20,17

ovisnepsuSodrocAodamrifioF.99.70.91meotnemarrecnE
murop,ona/t000.592edsatouqesominímsoçerpodnecelebatse

)9991edorbutuoedritrapa(sona5edodoírep

10.80.02
)10-00R(

- osrucmeoãsiveR

oirfasodanimaloçaedsotudorP 10.01.62 - otieridedoãçacilpamoc,20.01.30meotnemarrecnE gnipmuditna
)%88,33(

satrecedeonobracaniuqámoiF
oçaedsagil

10.01.20 - otieridedoãçacilpamoc,20.80.03meotnemarrecnE gnipmuditna
)%37,49-54,47(

arapoçaedsobacsotreC
odamraotercnoc

30.20.72 - osrucmeoãçagitsevnI

Silício-manganês

Produtos de aço laminados
a quente

Chapas grossas de aço alto
carbono

Nitrocelulose

EUA
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QUADRO 14 (Continuação)

síaP otudorP arutrebA otieriD
oirósivorP 3002.21.13meoãçautiS

aidnÍ

onelituB-osI-iloP 10.90.21 10.21.21
)%36,44(

otieridedoãçacilpamoc,20.90.90meotnemarrecnE
gnipmuditna )%36,44(

sacilírcasarbiF

ocilcícalooclÁ

etifargedsodortelE

airétamedsapahcmesióiloP
levíxelf

10.80.82

20.10.13

20.10.92

30.50.22

10.21.70
)gk/572,1$SU(
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QUADRO 15

INVESTIGAÇÕES DE SUBSÍDIOS CONTRA EXPORTAÇÕES BRASILEIRAS
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QUADRO  16

INVESTIGAÇÕES  ANTIDUMPING  E DE SUBSÍDIOS
 CONTRA EXPORTAÇÕES BRASILEIRAS

(SITUAÇÃO EM 31/12/2003)

Gráfico 5
INVESTIGAÇÕES E MEDIDAS APLICADAS
CONTRA EXPORTAÇÕES BRASILEIRAS
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Capítulo VIII

Autoridades Investigadoras Estrangeiras

ÁFRICA DO SUL

Board on Tariffs and Trade
12th Floor, Fedlife Building
Cnr Church and Prinsloo Streets
Private Bag X753
Pretoria  0001 RSA
Tel.: (27 12) 310 9851
Fax: (27 12) 322 3279
Internet: www.dti.gov.za

ARGENTINA

Dumping e Subsídios:

Dirección de Competencia Desleal
Secretaria de Industria, Comercio y Mineria
Ministerio de la Producción
Av. Julio A. Roca 651, 6to. Piso, Sector 20
Ciudad de Buenos Aires
Tel.: (54 11) 4349-3948 / 3949
Fax: (54 11) 4349-3947
Internet: www.minproduccion.gov.ar/sicym/
comercio

Dano e Salvaguardas:

CNCE – Comisión Nacional de Comércio
Exterior
Paseo Colón 225, 7º Piso
(1063) Ciudad de Buenos Aires
Tel.: (54 11) 4348-1700 / 1710 / 1750
Fax: (54 11) 4348-1735 / 1711
E-mail: cnce@mecon.gov.ar
Internet: www.mecon.gov.ar/cnce

AUSTRÁLIA

Trade Measures Branch
Australian Customs Service
5 Constitution Avenue
Canberra ACT 2601
Tel.: (61 2) 6275 6396
Fax: (61 2) 6275 6990
E-mail: dumping@custums.gov.au

CANADÁ

Dumping e Subsídios:

Canada Customs and Revenue Agency
Anti-dumping and Countervailing
Directorate
191 Laurier Avenue West
Ottawa, Ontario  Canadá, K1A 0L5
Tel. (61 3) 954-7269 / 954-7270
Fax: (61 3) 954-2510 / 941-2612 / 954-3750
Internet: www.cbsa-asfc.gc.ca/sima

Dano:

CITT - Canadian International Trade Tri-
bunal
Standard Life Centre
15th Floor
333 Laurier Avenue West
Ottawa, Ontario
K1A 0G7
Tel.: (61 3) 993-3595
Fax: (61 3) 998-1322
E-mail: secretary@citt.gc.ca
Internet: www.citt.gc.ca

CHILE

Comisión Nacional Encargada de Investi-
gar la Existencia de Distrociones en el
Precio de las Mercadorias Importadas
Banco Central de Chile
Augustinas 1180
Comuna de Santiago
Tel.: (56 2) 670 2765
Fax: (56 2) 671 1881
E-mail: gpna@pudu.b.central.cl

CINGAPURA

Ministry of Trade and Industry
100 High Street #09-01
The Treasury
Singapur 179434
Tel.: (65) 225 9911
Fax: (65) 332 7260
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COLÔMBIA

Subdivisión de Prácticas Comerciales
INCOMEX
Calle 28, nº 13 al 15
Bogotá
Tel.: (57 1) 282 1691
Fax: (57 1) 341 1582

CORÉIA DO SUL

Korean Trade Commission - KTC
Ministry of Commerce, Industry and Energy
1 Choongang-dong, Kwachon-city, Kyunggi-
do  427-723
Tel.: (02) 504-0106
Fax: (02) 504-1213
E-mail: jdchung@mocie.go.kr
Internet: www.mocie.go.kr

COSTA RICA

Ministerio de Comercio Exterior
Dirección Postal. Apdo. 96-2050
San Pedro Montes de Oca
San José de Costa Rica
Tel.: (50 6) 256-7111
Fax: (50 6) 255-3281
E-mail: comext@sol.racsa.co.cr

EGITO

International Trade Polices Department
19 Maad Naser St., Shubra
Cairo
Tel.: (20 2) 203-9673
Fax: (20 2) 202-6681

ESTADOS UNIDOS

Dumping e Subsídios:

U.S. Departament of Commerce
International Trade Administration
Import Administration
14th St. & Constitution Ave, N.W.
Washington, D.C. 20230
Tel.: (20 2) 482 1780
Fax: (20 2) 482 0947
Internet: www.ita.doc.gov

Dano e Salvaguardas:

ITC - US International Trade Commission
500, E St., S.W.
Washington, D.C. 20436
Tel.: (20 2) 205 2000
Fax: (20 2) 205 2104
Internet: www.usitc.gov

HUNGRIA

Ministry of Economic Affairs
Legal Department
Budapest
Honvéd u. 13-15
H-1055 Hungria
Tel.: (36 1) 374 2700/302 2355
Fax: (36 1) 302 2394

ÍNDIA

Ministry of Commerce
(Vanijya aur Udvog Mantralaya)
Udyog Bhavan,
New Delhi 110011
Tel.: (9111) 301 1377
Fax: (9111) 301 4418
E-mail: comind@giasd101.vsnl.net.in

INDONÉSIA

Komite Anti Dumping Indonesia
Gedung Department Perindustrian dan
Perdagangan,
4th floor, Jin, Jenderal Gatot Subroto kav. 52-
53
Yakarta 12950
Tel.: (021) 525 2465 / 5509
Fax: (021) 525 2465

ISLÂNDIA

Committee on Anti-Dumping and
Countervailing Duties
Ministry  of Finance
150 Reykjavik
Tel.: (35 4) 560 9200
Fax: (35 4) 562 8280
E-mail: jon.gudmundsson@fjr.stjr.is
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ISRAEL

Office of Anti-Dumping and Coutervailing
Duties
Foreing Trade Administration
Ministry of Trade and Industry
30, Agrion Street, Jerusalem
Tel.: (97 2) 222 0707 / 0261 / 0249
Fax: (97 2) 224 3005

JAPÃO

Ministry of International Trade and
Industry
1-3-1 Kasumigaseki, Chiyoda-ku
Tokio, 100
Tel.: 3 3501 3462
Fax: 3 3501 0992

Ministry of Finance
3-1-1 Kasumigaseki, Chiyoda-ku
Tokio, 100
Tel.: 3 3581 4786
Fax: 3 5251 2173

MALÁSIA

Ministry of International Trade and
Industry
Block 10, Government Offices Complex
Jalan Duta
50622 Kuala Lumpur
Tel.: (603) 651 0033
Fax: (603) 651 0827

MÉXICO

Unidade de Prácticas Comerciales
Internacionales
Secretaría de Economía - SE
Insurgentes Sur 1940, Piso 11, Col. Florida,
Álvaro Obregón
CP 01030 – México – D.F.
Tel.: (52) 296152 / 53
Fax: (52) 296502 / 03
E-mail: upci@economia.gob.mx
Internet: www.economia.gob.mx

NORUEGA

Ministry of Finance
Tax Legal Department
Box 8008 Dep
N-0030 Oslo
Tel.: (47) 22 24 42 73/79
Fax: (47) 22 24 95 11
Internet: www.finans.dep.no

NOVA ZELÂNDIA

Trade Remedies Group
Ministry of Commerce
P.O. Box 1473
Wellington
Tel.: (64 4)  472 0030
Fax: (64 4)  499 8508
E-mail: traderem@moc.govt.nz

PERU

Comisión de Fiscalización de Dumping y
Subsídios
INDECOPI
Calle La Prosa 138
San Borja
Lima 41
Tel.: (51 1) 224 7800
Fax: (51 1) 224 7800
E-mail: cdscgar@indecopi.gob.pe

SUÍÇA

State Secretariat for Economic Affairs
WTO Division
CH-3003 Berna
Tel.: (41 31) 322 2226
Fax: (41 31) 323 9525
E-mail: dominic.paravicini@seco.admin.ch

TAILÂNDIA

Committee on Anti-Dumping and
Countervailing Duties
Department of Foreign Trade
Ministry of Commerce
4, Sanamchai Road
Bangkok 10200
Tel.: (66 2) 225 1315 / 29
Fax: (66 2) 223 3512
Internet: www.moc.go.th
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TURQUIA

Dumping & Subsidy Investigation
Department
General Directorate of Imports
06510, Emek / Ankara
Tel.: (90 312) 212 8752
Fax: (90 312) 212 8765
E-mail: yapicim@foreigntrade.gov.tr

UNIÃO EUROPÉIA

Commission Européenne
Rue de la Loi, 200
B-1049 Bruxelles
Bélgica
Internet: //europa.eu.int/comm/trade

Antidumping
Direção Geral: I.C.
Tel.: (32 2) 295 4597
Fax: (32 2) 296 3021

Dano e Medidas Compensatórias
Direção Geral: I.E.
Tel.: (32 2) 299.2290
Fax: (32 2) 296 6618

URUGUAI

Ministerio de Industria, Energia y
Minería
Dirección Nacional de Industrias
Sarandi 690 D 2º Entrepiso
Montevideo
Tel.: (598-2) 916 2411/916 2412
Fax: (598-2) 916 3651
E-mail: lecveig@adinet.com.uy

VENEZUELA

Comisión Antidumping y sobre Subsidios
Avenida Libertador
Edificio Nuevo Centro, Piso 2
Chacao, Caracas
Tel.: (58 2) 261 9533 / 266 4719
Fax: (58 2) 266 5271 / 266 2646


